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Quarta-feira, às 09 horas

ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
PLC 98/2011

- Não Terminativo -
SEN. PAULO PAIM 10

2
PLS 136/2011

- Não Terminativo -
SEN. ANA AMÉLIA 77

3
PLS 91/2010

- Terminativo -
SEN. PAULO DAVIM 93

4
PLS 316/2010

- Terminativo -
SEN. LÚCIA VÂNIA 103

5
PLS 441/2011

- Terminativo -
SEN. ROMERO JUCÁ 111

6
PLS 324/2012

- Terminativo -
SEN. ARMANDO MONTEIRO 125



COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

PRESIDENTE: Senador Waldemir Moka

VICE-PRESIDENTE: Senadora Vanessa Grazziotin

(21 titulares e 21 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(5)(6)(7)(27)(46)(47)

Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

1 Eduardo Suplicy(PT) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

2 Marta Suplicy(PT)(33) SP (61) 3303-6510

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

3 José Pimentel(PT)(24) CE (61) 3303-6390
/6391

Wellington Dias(PT) PI (61) 3303
9049/9050/9053

4 Ana Rita(PT) ES (61) 3303-1129

João Durval(PDT) BA (61) 3303-3173 5 Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6426 /
6427

Rodrigo Rollemberg(PSB) DF (61) 3303-6640 6 Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281
Vanessa Grazziotin(PC DO B) AM (61) 3303-6726 7 Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/

3303-6417

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Waldemir Moka(PMDB)(42)(30) MS (61) 3303-6767 /
6768

1 Sérgio Souza(PMDB)(23)(42)(37)(12)(30) PR (61) 3303-6271/
6261

Roberto Requião(PMDB)(8)(42)(30)(44) PR (61) 3303-
6623/6624

2 Pedro Simon(PMDB)(42)(37)(30) RS (61) 3303-3232

Casildo Maldaner(PMDB)(42)(9)(30)(10) SC (61) 3303-4206-07 3 Eduardo Braga(PMDB)(42)(37)(30) AM (61) 3303-6230
Vital do Rêgo(PMDB)(42)(30) PB (61) 3303-6747 4 Eunício Oliveira(PMDB)(42)(37)(30)(44) CE (61) 3303-6245
João Alberto Souza(PMDB)(42)(30) MA (061) 3303-6352 /

6349
5 Romero Jucá(PMDB)(42)(37)(30) RR (61) 3303-2112 /

3303-2115
Ana Amélia(PP)(28)(20)(21)(22)(42)(30) RS (61) 3303

6083/6084
6 Benedito de Lira(PP)(16)(42)(37)(30) AL (61) 3303-6144 /

6151
Paulo Davim(PV)(42)(37)(30)(32) RN (61) 3303-2371 /

2372 / 2377
7 Sérgio Petecão(PSD)(42)(37)(30) AC (61) 3303-6706 a

6713

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Cícero Lucena(PSDB)(41) PB (61) 3303-5800
5805

1 Aécio Neves(PSDB)(41) MG (61) 3303-
6049/6050

Lúcia Vânia(PSDB)(41) GO (61) 3303-
2035/2844

2 Cyro Miranda(PSDB)(17)(15)(41)(19) GO (61) 3303-1962

José Agripino(DEM)(49)(53)(15)(13)(41)(52) RN (61) 3303-2361 a
2366

3 Paulo Bauer(PSDB)(41) SC (61) 3303-6529

Jayme Campos(DEM) MT (61) 3303-
4061/1048

4 Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Sodré Santoro(PTB)(50)(45)(38) RR (61) 3303-4078 /
3315

1 Armando Monteiro(PTB)(50) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

Eduardo Amorim(PSC)(4)(50)(11) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

2 João Vicente Claudino(PTB)(50)(31) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

João Costa(PPL)(39)(48)(50)(36)(35) TO (61) 3303-6469 /
3303-6467

3 VAGO(50)(25)(26)(40)

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

(1) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(2) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 16, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular; e os
Senadores Armando Monteiro e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAS.

(3) Em 17.02.2011 foi lido o Ofício nº 21, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cícero Lucena, Lúcia Vânia e Marisa Serrano
como membros titulares; e os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CAS

(4) Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde - PV (OF. nº 044/2011-GLPTB).

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 19, de 2011, do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Paulo Paim, Ângela Portela,
Humberto Costa, Wellington Dias, Vicentinho Alves, João Durval, Rodrigo Rollemberg, Vanessa Grazziotin como membros titulares; e os
Senadores Eduardo Suplicy, Marta Suplicy, João Pedro, Ana Rita Esgário, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, Cristovam Buarque e Lídice da Mata
como membros suplentes, para comporem a CAS.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 52, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Waldemir Moka, Gilvam Borges, Jarbas
Vasconcelos, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço, Eudardo Amorim e Ana Amélia como membros titulares; e os Senadores Vital do Rêgo, Pedro
Simon, Lobão Filho, Eduardo Braga, Roberto Requião, Sergio Petecão e Benedito de Lira como membros suplentes, para comporem a CAS.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Jayme Campos como membro titular; e a Senadora
Maria do Carmo Alves como membro suplente, para comporem a CAS.

(8) Em 23.02.2011, o Senador Paulo Davim é designado membro titular na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges(OF. nº
062/2011 - GLPMDB).

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(10) Em 16.03.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro titular do Bloco Parlamentar PMDB/PP/PSC/PMN/PV na comissão. (OF. nº 81/2011
- GLPMDB)

(11) Em 18.05.2011, o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do PTB na comissão. (OF. nº 87/2011 -GLPTB)

(12) Em 15.06.2011, o Senador Eunício Oliveira é designado membro suplente na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Vital do Rêgo (OF.
nº 194/2011 - GLPMDB).

(13) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

(14) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(15) Em 26.10.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do PSDB na Comissão, deixando de ocupar a suplência (Of. 184/11 -
GLPSDB).

(16) Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no
Senado vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.

(17) Em 14.11.2011, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 190/11 -GLPSDB).

(18) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.
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(19) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao
Senador Alvaro Dias. (Of. nº 191/2011 - GLPSDB)

(20) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(21) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(22) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(23) Em 16.02.2012, o Senador Vital do Rêgo é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Eunício Oliveira (OF. GLPMDB nº 14/2012).

(24) Em 06.03.2012, o Senador José Pimentel é designado membro suplente na Comissão, em vaga destinada ao Bloco de Apoio ao Governo (Of.
33/2012-GLDBAG).

(25) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(26) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº
004/2012-GLPR).

(27) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(28) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(29) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(30) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 64/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Waldemir Moka, Paulo Davim,
Romero Jucá, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço e Ana Amélia como membros titulares e os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon, Lobão Filho,
Eduardo Braga, Roberto Requião e Benedito de Lira como membros suplentes, para compor a CAS.

(31) Em 26.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Gim Argello (OF. Nº 024/2012/GLBUF/SF).

(32) Em 3.07.2012, o Senador Renan Calheiros é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 166/2012).

(33) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(34) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(35) Em 17.10.2012, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVALV nº 415/2012, do Senador Vicentinho Alves,
comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para
assumir o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do
Estado do Tocantins nº 3.735, de 17.10.2012).

(36) Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Vicentinho Alves (Of. nº 099/2012/BLUFOR/SF).

(37) Em 14.11.2012, o Senador João Alberto Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Renan Calheiros, que passa a ocupar a vaga de primeiro suplente do Bloco, remanejando os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon,
Lobão Filho, Eduardo Braga, Roberto Requião e Benedito de Lira para as demais suplências, respectivamente (OF. GLPMDB nº 345/2012).

(38) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por
121 dias, conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

(39) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.2013.

(40) Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme
Requerimento nº 1/2013, aprovado no dia 30.01.2013.

(41) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Cícero Lucena e
Lúcia Vânia, como membros titulares; e Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Paulo Bauer, como membros suplentes (Ofício nº 008/13-
GLPSDB).

(42) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 37/2013, designando os Senadores Waldemir Moka, Eunício Oliveira, Casildo Maldaner, Vital do
Rêgo, João Alberto Souza, a Senadora Ana Amélia e o Senador Paulo Davim, como membros titulares, e os Senadores Sérgio Souza, Pedro Simon,
Eduardo Braga, Roberto Requião, Romero Jucá, Benedito de Lira e Sérgio Petecão, como membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar
da Maioria na Comissão.

(43) Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Waldemir Moka e Vanessa Grazziotin, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (OF. nº 002/2013 - CAS).

(44) Em 7.3.2013, o Senador Roberto Requião é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eunício Oliveira, que passa a ocupar a suplência na Comissão(OF. GLPMDB nº 102/2013).

(45) Em 12.03.2013, o Senador Sodré Santoro é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR nº 028/2013).

(46) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e
Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da
Mesa assinada pelos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da
proporcionalidade partidária para as Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em
virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes
necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa."

(47) Bloco Parlamentar da Maioria: 7 titulares e 7 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 7 titulares e 7 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 4 titulares e 4 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 3 titulares e 3 suplentes.

(48) Em 13.03.2013, o Senador João Costa é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº 59/2013).

(49) Em 19.03.2013, o Senador Aloysio Nunes Ferreira deixa de compor a Comissão (Of. nº 97/2013-GLPSDB).

(50) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Sodré Santoro, Eduardo Amorim e João Costa, e membros suplentes os
Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR 43/2013).

(51) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(52) Em 26.03.2013, o Senador José Agripino é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Ofícios nºs 21/2013-GLDEM e
103/2013-GLPSDB).

(53) Vaga cedida pelo PSDB ao DEM (OF. Nº 103/2013-GLPSDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): DULCÍDIA RAMOS CALHÁO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303 4608
FAX: 3303 3652

PLENÁRIO N.º 09 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303 3515
E-MAIL:
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SENADO FEDERAL

SECRETARIA-GERAL DA MESA

SECRETARIA DE COMISSÕES

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
54ª LEGISLATURA

Em 3 de abril de 2013

(quarta-feira)

às 09h

PAUTA

8ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

Deliberativa

Local
Sala Florestan Fernandes, Plenário nº 9, Ala Senador Alexandre Costa, Anexo II, 
Senado Federal.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/03/2013 às 13:31.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 98, de 2011

- Não Terminativo -

Institui  o  Estatuto  da  Juventude,  dispondo  sobre  os  direitos  dos  jovens,  os  
princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude, o estabelecimento do Sistema 
Nacional de Juventude e dá outras providências.

Autoria: Deputado Benjamin Maranhão

Relatoria: Senador Paulo Paim

Relatório: Pendente de Relatório.

Observações:

-  Em 15.02.2012, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania aprovou Parecer  
favorável ao Projeto com Emendas.

-  Em 18.12.2012, é realizada Audiência  Pública para debater o Projeto  em Reunião 
Conjunta da Comissão de Assuntos Sociais com a Comissão de Direitos Humanos e  
Legislação Participativa.

-  Em  12.03.2013,  a  Comissão  de  Assuntos  Sociais  realiza  Audiência  Pública  de  
instrução da matéria.

- A matéria vai à Comissão de Educação, Cultura e Esporte, para prosseguimento da  
tramitação.

- Votação simbólica.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Avulso de requerimento   (RQS 91/2012)  

Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Requerimento

Requerimento

Requerimento

Requerimento

Relatório

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

Voto em separado

Relatório

Relatório

Voto em separado

Voto em separado

Subemenda

Subemenda

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/03/2013 às 13:31.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=102925
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=103130
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=102951
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=101777
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=101776
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=101486
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=101574
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=101099
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=100976
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=100977
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=99071
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=124526
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=123457
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=123458
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=122265
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=122264
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=115007
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/DocsComissao.asp?p_cod_mate=%25S
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=103337
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=98206
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=98298
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ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 136, de 2011

- Não Terminativo -

Estabelece medidas de proteção à mulher e garantia de iguais oportunidades de  
acesso, permanência e remuneração nas relações de trabalho no âmbito rural e urbano.

Autoria: Senador Inácio Arruda

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 136, de 2011, com a Emenda 
que apresenta.

Observações:

- A matéria vai à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, em Decisão 
Terminativa.

- Votação simbólica.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

Avulso de requerimento

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

Relatório

Anexos

Relatório

Relatório

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 91, de 2010

- Terminativo -

Acrescenta § 9º e § 10º ao art. 57, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Autoria: Senador Paulo Paim

Relatoria: Senador Paulo Davim

Relatório:  Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 91, de 2010, na forma do 
Substitutivo que apresenta.

Observações:

-  Nos  termos  do  art.  282,  combinado  com  o  art.  92  do  RISF,  se  for  aprovado  o  
Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar.

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/03/2013 às 13:31.
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Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 316, de 2010

- Terminativo -

Altera a Lei  nº  8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre o Plano de  
Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, para dispor sobre penalidade  
administrativa  no  caso  de  consignação  de  mensalidades  de  associações  e  demais  
entidades de aposentados legalmente reconhecidas, sem a autorização de seus filiados.

Autoria: Senador Arthur Virgílio

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço (Substituído por Ad Hoc)

Relatoria Ad Hoc: Senadora Lúcia Vânia

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 316, de 2010

Observações:

- Em 12.12.2012, a Presidência designa Relatora "ad hoc" a Senadora Lúcia Vânia, em 
substituição ao Senador Ricardo Ferraço. Lido o Relatório e encerrada a discussão, fica  
adiada a votação da matéria.

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Relatório

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 441, de 2011

- Terminativo -

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a Organização da  
Seguridade Social,  institui  o Plano de Custeio,  e dá outras providências para dispor 
sobre  a  exclusão,  do  salário-de-contribuição,  das  despesas  do  empregador  com 
educação de seus empregados e dependentes.

Autoria: Senador Pedro Taques

Relatoria: Senador Romero Jucá

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 441, de 2011 e das Emendas 
nºs 1 e 2-CE.

Observações:

-  Em  22.05.2012,  a  Comissão  de  Educação,  Cultura  e  Esporte  aprovou  Parecer  
favorável ao Projeto com as Emendas nºs 1-CE e 2-CE.

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/03/2013 às 13:31.
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Relatório

Relatório

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 324, de 2012

- Terminativo -

Dispõe sobre o contrato de trabalho por prazo determinado para admissão de  
jovens entre 16 a 24 anos de idade que não tenham tido vínculo empregatício anterior, e  
dá outras providências.

Autoria: Senador Gim

Relatoria: Senador Armando Monteiro

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 324, de 2012, e da Emenda 
que apresenta.

Observações:

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/03/2013 às 13:31.
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E DE CIDADANIA,  sobre o  Projeto  de Lei  da 
Câmara nº 98, de 2011 (Projeto de Lei nº 5.529, de 
2004,  na  Casa  de  origem),  da  Câmara  dod 
Deputados, que  institui o Estatuto da Juventude,  
dispondo  sobre  os  direitos  dos  jovens,  os  
princípios  e  diretrizes  das  políticas  públicas  de  
juventude, o estabelecimento do Sistema Nacional  
de Juventude e dá outras providências.

RELATOR: Senador RANDOLFE RODRIGUES

I – RELATÓRIO

Em exame nesta Comissão o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 
98, de 2011 (Projeto de Lei  n° 4.529,  de 2004,  na origem).  De autoria da 
Comissão Especial destinada a acompanhar e estudar propostas de políticas 
públicas para a juventude da Câmara dos Deputados, a proposição institui o 
Estatuto da Juventude, que estabelece os direitos dos jovens, as diretrizes para 
a implementação de políticas públicas voltadas para a juventude, bem como o 
Sistema Nacional de Juventude.

O projeto original teve longa tramitação na Câmara e resultou do 
trabalho iniciado pela Frente Parlamentar em Defesa da Juventude que, em 
2003, levou à criação da referida Comissão Especial. Na Casa de origem, foi 
relatado pela nobre Deputada Manuela D’Ávila.

O  PLC  nº  98,  de  2011,  está  organizado  em  dois  títulos,  que 
equivalem  aos  eixos  principais  inicialmente  propostos  pela  Comissão 
Especial para o debate: 

• Dos Direitos e das Políticas Públicas de Juventude; e

11



• Da Rede e do Sistema Nacionais de Juventude.

O Título I subdivide-se em dois capítulos. O Capítulo I dispõe 
sobre os princípios e as diretrizes das políticas públicas para essa parcela da 
população. Nesse sentido, o PLC define como jovens as pessoas com idade 
compreendida entre 15 e 29 anos. Para não perder de vista a existência de 
faixas etárias intermediárias e atingir as necessidades específicas dos jovens 
conforme a idade, o texto adota a seguinte divisão terminológica:

a) jovem-adolescente, entre 15 e 17 anos; 

b) jovem-jovem, entre 18 e 24 anos; e 

c) jovem-adulto, entre 25 e 29 anos.

O  Capítulo  II  trata  dos  direitos  da  juventude  nas  diferentes 
dimensões, quais sejam:

a)  cidadania,  participação  social  e  política  e  representação 
juvenil; 

b) educação;

c) profissionalização, trabalho e renda;

d) igualdade;

e) saúde integral; 

f) cultura, comunicação e liberdade de expressão;

g) desporto e lazer; e

h) meio ambiente ecologicamente equilibrado.

O  Título  II  dispõe  sobre  a  instituição  da  Rede  e  do  Sistema 
Nacionais de Juventude, apresentando medidas destinadas ao fortalecimento 
dos  conselhos  de  juventude,  ao  estabelecimento  de  sistemas  nacionais  de 
avaliação e de informação sobre esse segmento populacional, bem como as 

2

12



competências  dos  entes  federados  para  materializar  o  que  o  Estatuto 
estabelece.

Após a aprovação dos Requerimentos nºs 96 e 98, de 2011-CCJ, 
subscritos por mim e pelo ilustre Senador Demóstenes Torres, esta Comissão 
realizou audiência pública, em 22 de novembro último, para discutir o PLC nº 
98, de 2011. A referida audiência contou com a participação dos seguintes 
convidados:  Deputada  Federal  Manuela  D'Ávila,  relatora  do  Estatuto  da 
Juventude na Câmara dos Deputados; Severine Macedo, Secretária Nacional 
de  Juventude  da  Presidência  da República;  Gabriel  Medina,  Presidente  do 
Conselho  Nacional  de  Juventude;  Daniel  Iliescu,  Presidente  da  União 
Nacional  dos  Estudantes;  Carlos  Leoni  Rodrigues  Siqueira  Júnior, 
Representante da Coordenadora do Grupo de Ação Parlamentar Pró-Música, 
Cristina Gomes Saraiva; e Antônio Francisco de Lima Neto, Coordenador do 
Setor de Juventude do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra.

Na  ocasião,  foram  discutidos  diversos  aspectos  do  projeto  do 
Estatuto  da  Juventude,  com  destaque  para  a  questão  da  meia-entrada  em 
eventos culturais. Esse tema já havia sido objeto de entendimentos realizados 
entre entidades representativas do segmento estudantil  e da classe  artística, 
consubstanciados em proposição legislativa da lavra dos Senadores Eduardo 
Azeredo e Flávio Arns (Projeto de Lei do Senado nº 188, de 2007), aprovada 
por esta Casa, que tramita na Câmara dos Deputados como Projeto de Lei nº 
4.571, de 2008.

Inicialmente, foram apresentadas nove emendas ao PLC nº 98, de 
2011.  A Emenda nº  1,  do Senador  Aloysio  Nunes  Ferreira,  visa  recuperar 
parte do acordo pactuado entre estudantes e representantes da classe artística 
no tocante à meia-entrada. Assim, pretende limitar o benefício a 40% do total 
de ingressos disponíveis em cada evento e dispor sobre a fiscalização de tal 
restrição.

A Emenda  nº  2,  também do Senador  Aloysio  Nunes  Ferreira, 
objetiva alterar o § 1º do art.  14 do PLC, que trata da meia-passagem nos 
transportes interestaduais e intermunicipais, circunscrevendo o benefício aos 
deslocamentos  de  ida  e  volta  do  estabelecimento  de  ensino  dos  jovens 
estudantes.

Da mesma forma, a Emenda nº 3, de autoria do Senador Clésio 
Andrade, visa incluir, no dispositivo que trata da meia-passagem, a previsão 
de que o benefício tarifário seja custeado com recursos financeiros específicos 
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previstos em lei, vedando a atribuição desse custeio aos demais usuários do 
serviço de transporte. Na justificativa, o Senador fundamenta-se em pareceres 
da  Agência  Nacional  dos  Transportes  Terrestres  e  da  Advocacia  Geral  da 
União sobre a matéria,  alertando para o risco de que a aprovação da meia-
passagem  para  os  jovens  estudantes,  sem  previsão  orçamentária  e 
independentemente  da  finalidade  da  viagem,  redunde  em  incrementos 
tarifários repassados para o conjunto dos usuários do serviço, em sua maioria 
de baixa renda.

As Emendas nº 4 a nº 8 são de autoria do Senador Aloysio Nunes 
Ferreira.  A  Emenda  nº  4  pretende  reduzir  a  faixa  etária  abrangida  pelo 
Estatuto,  limitando-a aos jovens adolescentes  (15 a 17 anos)  e aos jovens-
jovens (18 a 24 anos).

A Emenda nº 5 propõe nova redação para o inciso X do art. 22 do 
projeto, que dispõe sobre a veiculação de campanhas educativas relativas ao 
álcool.

A Emenda nº 6 intenta suprimir do projeto a previsão de que as 
emissoras  de  rádio  e  de  televisão  destinem  espaços  ou  horários  especiais 
voltados à realidade social do jovem, com finalidade informativa, educativa, 
artística e cultural.

A Emenda nº 7 objetiva alterar a cláusula de vigência da lei em 
que o projeto se transformar, conferindo prazo de cento e oitenta dias após a 
publicação para sua entrada em vigor.

A Emenda nº 8 acrescenta parágrafo único ao art. 26 do projeto, 
que  dispõe  sobre  a  meia-entrada,  para  determinar  que  esse  benefício  seja 
custeado,  preferencialmente,  com  recursos  orçamentários  específicos 
extratarifários.

A  Emenda  nº  9,  do  Senador  Flexa  Ribeiro,  também  propõe 
alterações ao art. 26 do projeto, a fim de incluir menção expressa aos eventos 
esportivos  na  previsão  do  benefício  da  meia-entrada  e  estabelecer  que  a 
comprovação  da  condição  de discente  deve  ser  feita  mediante  Carteira  de 
Identificação  Estudantil  expedida  por  uma  das  entidades  nacionais  de 
representação estudantil ou suas afiliadas. 

Posteriormente, feita a leitura do relatório, em 14 de dezembro de 
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2011, foram apresentadas outras quatro emendas e duas subemendas.

A Emenda nº 10, de autoria do Senador Alvaro Dias,  pretende 
remeter  a  regulamento  a  definição  das  entidades  estudantis  habilitadas  a 
expedir a carteira de estudante para fins de meia-entrada, além de assegurar 
aos alunos comprovadamente carentes a gratuidade desse documento.

A  Emenda  nº  11,  do  mesmo  autor,  objetiva  restringir  às 
emissoras  de  rádio  e  televisão  públicas  e  educativas  as  determinações 
constantes  do art.  29 do projeto,  que se refere  a destinação de espaços ou 
horários  especiais  voltados  à  realidade  social  do  jovem  na  programação 
dessas emissoras.

As Emendas nº 12 e nº 13, do Senador Renan Calheiros, referem-
se à educação em jornada integral. A primeira visa alterar o art. 9º do PLC, de 
modo  que  seja  dada  prioridade  à  jornada  em tempo  integral  na  oferta  de 
ensino médio e profissional aos jovens de 15 a 24 anos. A segunda pretende 
incluir, no art. 5º do projeto, que enumera os direitos a serem assegurados aos 
jovens, a jornada integral na educação básica.

A  Subemenda  nº  1,  por  sua  vez,  apresentada  pelo  Senador 
Aloysio Nunes Ferreira, visa modificar a emenda que propus para o art. 26 do 
projeto, de forma a vedar a exclusividade de qualquer entidade na emissão de 
carteiras  estudantis,  permitir  a  expedição  do  documento  pelos  próprios 
estabelecimentos de ensino e determinar que as carteirinhas contem com selo 
de segurança personalizado conforme padrão definido pela Casa da Moeda. 

Por fim, a Subemenda nº 2, também do Senador Aloysio Nunes 
Ferreira,  destina-se  a  suprimir  o  art.  34  incluído  no  PLC  pelo  presente 
relatório, que se refere à reserva de vagas gratuitas para jovens no transporte 
coletivo interestadual. 

Durante a discussão da matéria na CCJ, em 15 de fevereiro de 
2012,  o  Senador  Demóstenes  Torres,  que  havia  apresentado  Voto  em 
Separado sobre o PLC nº 98, de 2011, retirou sua proposição e apresentou as 
Emendas  nºs  14  a  45,  que  propunham  supressões  ou  modificações  em 
diversos  dispositivos  do  Estatuto.  Além  disso,  o  Senador  Pedro  Taques 
apresentou as Emendas nºs 46 a 48, com o objetivo de aperfeiçoar a redação 
dos arts. 2º, 6º e 11, respectivamente, do projeto de lei.
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II – ANÁLISE 

Cumpre-nos, inicialmente, analisar a constitucionalidade do PLC 
em apreço.  Nesse  aspecto,  não foram verificados quaisquer  vícios formais, 
uma  vez  que  se  trata  de  matéria  –  proteção  à  juventude  –  em  que  a 
competência  da União para legislar,  por iniciativa de qualquer  membro do 
Congresso Nacional,  está  expressa  nos arts.  24, XV, e 48,  da Constituição 
Federal.

A proposição  atende,  ainda,  ao  disposto  no  art.  227,  §  8º  da 
Carta, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010, que 
determina que a lei deverá estabelecer o estatuto da juventude, destinado a 
regular os direitos dos jovens.

No que tange ao mérito, é preciso, antes de tudo, compreender a 
juventude como uma categoria socialmente construída. Ela ganha contornos 
próprios  em  contexto  históricos  e  sociais  distintos,  e  é  marcada  pela 
diversidade  de  condições  sociais,  culturais,  de  gênero  e  até  mesmo 
geográficas. 

Além disso, a juventude é uma categoria dinâmica, em constante 
transformação. Por isso, o próprio fato de tratarmos o heterogêneo conjunto 
dos  jovens  como  unidade  social,  com  interesses  comuns,  é,  por  si  só, 
arriscado. Mesmo assim, encontrar as similaridades e os pontos comuns nesse 
diversificado  segmento  é  fundamental  para  pensarmos  o  papel  da  ação 
política e legislativa sobre tão relevante grupo social.

A juventude caracteriza-se como um período de confirmação de 
valores apreendidos na família e na escola, de ampliação dos círculos sociais 
e de um progressivo processo de assimilação de tarefas e responsabilidades 
próprias da vida adulta. Trata-se de um momento fundamental na formação do 
indivíduo,  bem como um período  de integração  da  pessoa  à  sociedade.  A 
escolha  da  profissão,  a  entrada  no  mercado  de  trabalho,  as  primeiras 
experiências sexuais, entre outros episódios marcantes, são expressões dessa 
condição. 

Daí  a  importância  de  uma  legislação  especificamente  voltada 
para  a juventude.  A promessa  de  garantir  uma formação  plena  a  todos  os 
indivíduos,  afirmando  seus  direitos,  ampliando  e  qualificando  sua  relação 
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com  o  mundo  e  a  sociedade,  pode  contribuir  efetivamente  para  que 
caminhemos  na direção de uma humanidade  mais  livre  e  consciente  de si 
mesma, onde os indivíduos possam exercer a totalidade de suas capacidades.

Ao tratarmos do Estatuto da Juventude estamos necessariamente 
discutindo um amplo leque de políticas públicas. Entre elas, existem aquelas 
de caráter universal, que se destinam ao conjunto da população, incluindo os 
jovens, como as políticas de educação e saúde; as de natureza atrativa, que, 
embora sejam dirigidas à população em geral, têm alcance privilegiado entre a 
juventude,  como  a  implantação  de  bibliotecas  comunitárias  e  centros 
culturais;  e as políticas exclusivas,  que têm como foco o jovem, como, por 
exemplo,  os  programas  de  inserção  profissional  voltados  ao  primeiro 
emprego.

A expectativa da aprovação de um Estatuto direcionado para a 
juventude  é  de  que  suas  diretrizes  orientem  esse  conjunto  de  políticas 
públicas, sejam elas universais, atrativas ou exclusivas.

Vale  mencionar  a  importância  desse  contingente  na população 
brasileira.  Segundo dados do Instituto Brasileiro  de Geografia  e Estatística 
(IBGE), em 2007 o total de jovens com idade entre 15 e 29 anos somava 50,2 
milhões de pessoas, o que correspondia a 26,4 da população total. Para o ano 
de 2010, a projeção era que o número de jovens chegasse a 51,3 milhões. 

Ainda de acordo com o IBGE, em 2007, 30% dos jovens podiam 
ser considerados pobres, pois viviam em famílias com renda domiciliar  per 
capita de até meio salário mínimo. Por outro lado, apenas 15,7% dos jovens 
eram oriundos de famílias com renda domiciliar  per capita superior  a dois 
salários mínimos.

Embora haja equilíbrio de gênero entre os jovens, sendo 50% de 
homens e 50% de mulheres, a pobreza é maior entre as mulheres jovens: 53%, 
assim como ocorre nas demais faixas etárias da população.  Além disso,  os 
jovens de baixa renda concentram-se principalmente na região Nordeste (51% 
do total do País), sendo que 19% são jovens pobres de áreas rurais. 

Note-se ainda que 70,9% dos jovens pobres não são brancos. Em 
contrapartida, entre os jovens acima da linha da pobreza, 53,9% declaram-se 
brancos.  As  diferenças  entre  brancos  e  negros  ficam  evidentes  em outras 
áreas,  como saúde e educação.  Por exemplo,  em relação ao analfabetismo, 
constata-se que o número de jovens negros analfabetos, entre 15 e 29 anos, é 
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quase  duas  vezes  maior  que  o  de  jovens  brancos.  No  ensino  superior,  a 
desigualdade  entre  negros  e  brancos  é  ainda  mais  gritante:  com base  nos 
dados coletados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira (INEP),  em 2009, os brancos perfaziam 70,2%; os pardos, 
22,3%; e os negros, 4,6% da matrícula dos cursos de nível superior. Entre os 
concluintes dessa etapa de escolarização, o percentual de brancos era ainda 
maior (76,4%), enquanto o de pardos e de negros, menor (respectivamente, 
17,5% e 2,8%).

Os jovens negros são, também, as maiores vítimas da violência. 
Dados do Sistema de Informações de Mortalidade (SIM) do Sistema Único de 
Saúde (SUS) apontam que os jovens brancos do sexo masculino apresentam 
uma taxa de mortalidade por causas externas de 138,2 mortos a cada 100 mil 
habitantes. Já a taxa entre os jovens negros é de 206,9. Considerando a faixa 
etária entre 18 e 24 anos, a taxa de mortalidade é de 74,3 entre os brancos e de 
163,1 entre os negros. Ou seja,  a cada jovem branco morto por homicídio, 
morrem, em média, dois negros.

As desigualdades  aparecem,  ainda,  na realidade  experimentada 
pelos  jovens  nas  cidades  e  no  campo.  De  acordo  com o IBGE,  84% dos 
jovens vivem em áreas urbanas contra 16% dos jovens que habitam zonas 
rurais.  Porém, entre os que vivem nas cidades, 48,7% vivem em condições 
inadequadas de habitação. 

Os dados apresentados demonstram, portanto, de forma cabal, a 
importância da aprovação de um Estatuto da Juventude por esta Casa. Essa 
importância foi reafirmada durante a realização da II Conferência Nacional de 
Juventude, realizada em Brasília, nos dias 9 a 12 de dezembro de 2011, com a 
participação de mais de dois mil delegados de todo o País.

O PLC em análise inova ao dar destaque para a participação da 
juventude nos processos decisórios. O projeto busca determinar providências 
para que haja uma efetiva participação juvenil nos espaços públicos, por meio 
da criação de conselhos de juventude em todos os entes federados. 

Além disso, a proposição visa constituir um Sistema Nacional de 
Juventude, instrumento institucional necessário para potencializar as políticas 
existentes e realizar funções de monitoramento e avaliação.

É certo que um diploma legal abrangente como um estatuto não 
poderia interferir de forma detalhada em cada uma das políticas públicas que 
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se  destinam  à  juventude  brasileira,  cada  qual  com  suas  próprias  normas 
constitutivas e regulamentares. No entanto, a maior contribuição do presente 
projeto  é  definir  uma  organicidade  institucional  para  o  olhar  do  Estado 
direcionado aos jovens. E mais, o projeto também introduz na legislação um 
elemento fundamental para o aperfeiçoamento de nossa democracia: o efetivo 
protagonismo juvenil na definição das próprias políticas públicas.

Contudo,  o  texto  interfere  diretamente  sobre  três  políticas 
públicas. A primeira delas diz respeito à distribuição dos recursos destinados 
a incentivos  culturais.  No art.  28 do projeto,  consta  a previsão de que,  no 
mínimo  30%  dos  recursos  do  Fundo  Nacional  de  Cultura  (FNC)  sejam 
preferencialmente direcionados a programas e projetos destinados aos jovens.

Entendemos que o estabelecimento de percentual determinado na 
aplicação  dos  recursos  do  FNC  não  configura  medida  eficaz  para  o 
desenvolvimento cultural dos jovens brasileiros. Mais adequado é, em nosso 
entendimento, adotar, como princípio transversal, na destinação dos recursos 
do  FNC,  o  desenvolvimento  cultural  dos  jovens,  independentemente  das 
características específicas do projeto.

Nesse sentido, mesmo iniciativas aparentemente não destinadas à 
cultura  juvenil  podem  ter  impacto  relevante  no  desenvolvimento  desse 
segmento da população. Um projeto de divulgação da música erudita ou do 
teatro clássico, por exemplo, pode ter, entre suas linhas de ação, iniciativas 
voltadas para o público jovem, utilizando linguagem e estímulos apropriados. 
Essa  abordagem  –  ao  mesmo  tempo  voltada  para  a  juventude,  mas 
fundamentada  em  uma  percepção  universalizante  da  cultura  –  está  em 
consonância com o que se espera dos jovens brasileiros nas próximas décadas 
e, por isso, apresentamos a competente emenda para modificar o dispositivo.

A segunda  mudança  de  impacto  preconizada  pelo  projeto  é  a 
concessão de desconto de pelo menos 50% no valor dos ingressos dos eventos 
de natureza artístico-cultural, de entretenimento e lazer, em todo o território 
nacional,  conforme  estabelece  seu  art.  26.  Sobre  esse  ponto  versam  as 
Emendas  nºs  1,  8,  9,  10 e  32,  bem como a Subemenda  nº  1,  e  sobre  ele 
dedicou-se a audiência pública que discutiu a matéria.

Diante da existência de entendimento prévio negociado entre as 
entidades representativas dos estudantes e a classe artística sobre o alcance e 
as condições da meia-entrada, promovemos intenso debate com esses atores 
para construir uma proposta que contemplasse o acordo feito entre as partes e 
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garantisse algumas condições que julgamos importantes para que tal benefício 
reverta-se de verdadeiro alcance social. Assim, a emenda que apresentamos 
avança  na  regulamentação  da  meia-entrada  para  os  jovens  estudantes,  de 
maneira  a  minimizar  o  ônus  imposto  ao  setor  cultural  pela  concessão 
generalizada  de  identidades  estudantis  fraudulentas,  sem  nenhum  controle 
sobre sua expedição. 

A  emenda  proposta,  portanto,  combina  dois  aspectos 
importantes.  De  um lado,  a  regulamentação  do  processo  de  expedição  da 
Carteira  de  Identificação  Estudantil,  que  passa  a  ser  preferencialmente 
expedida  pelas  entidades  estudantis  reconhecidas  e  legitimadas,  para  os 
estudantes  efetivamente  matriculados  nos  níveis  e  modalidades  de  ensino 
previstos na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB). Para tanto, faz-se 
necessária  a revogação da Medida Provisória nº 2.208, de 17 de agosto de 
2001, além das mudanças propugnadas no próprio art.  26 do projeto.  Com 
isso, é incorporada a Emenda nº 9, do Senador Flexa Ribeiro.

De outro lado, a emenda prevê a circunscrição do benefício da 
meia-entrada,  que  passa  a  corresponder  a  50%,  no  caso  de  eventos  com 
financiamento de recursos públicos, e a 40% do total de ingressos disponíveis 
para  cada  evento,  financiado  exclusivamente  por  entes  privados.  A 
diferenciação entre os eventos com financiamento público e privado, está em 
consonância com o dispositivo da Lei nº 8.313, de 1991, conhecida como Lei 
Rouanet,  que  prevê  a  gratuidade  de  10%  dos  ingressos  dos  eventos  que 
contarem  com  seu  apoio  financeiro.   Essa  previsão  é  acompanhada  do 
detalhamento  das  medidas  necessárias  para  a  fiscalização  do cumprimento 
desse  percentual  pelo  setor  cultural,  bem como da atribuição  ao Conselho 
Nacional de Juventude da competência de acompanhar a implementação da 
meia-entrada no País. Com isso, é acatada a Emenda nº 1, do Senador Aloysio 
Nunes Ferreira.

Ao mesmo tempo, a emenda que apresentamos garante a meia-
entrada  também para  jovens  carentes,  em especial  os  oriundos  de famílias 
beneficiárias do Programa Bolsa Família. Ademais, acatamos parcialmente a 
Emenda nº 10, do Senador Alvaro Dias, assegurando a expedição gratuita da 
carteira estudantil para os alunos carentes, nos termos do regulamento.

Em nosso entendimento, devem ser considerados carentes, para 
fins  de  expedição  gratuita  da  carteira  estudantil,  os  estudantes  que 
comprovem  serem  beneficiários  das  seguintes  iniciativas:  Programa 
Universidade  para  Todos  (PROUNI),  Fundo  de  Financiamento  Estudantil 
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(FIES) e beneficiários de programas de assistência estudantil, como moradia 
estudantil, nas instituições de ensino superior públicas e privadas.  

Deixamos  de  acatar  as  Emendas  nºs  8  e  32,  assim  como  a 
Subemenda nº 1, por não estarem conforme o entendimento que alcançamos 
na mediação realizada junto aos principais atores envolvidos na questão da 
meia-entrada.

A terceira interferência direta promovida pelo PLC nas políticas 
públicas está expressa no art.  14, que garante a todo jovem, entre 15 e 29 
anos,  o  direito  à  meia-passagem  nos  transportes  intermunicipais  e 
interestaduais,  independentemente  do  motivo  da  viagem.  O  dispositivo 
estabelece,  ainda,  que  o  custo  desse  benefício  seja  financiado 
preferencialmente por recursos orçamentários específicos, procurando evitar o 
repasse para as tarifas dos serviços. A questão do transporte subsidiado para 
os jovens é objeto das Emendas nºs 2, 3, 42 e 43.

Sobre  o  tema,  julgamos  importante  diferenciar  o  direito  à 
mobilidade que o Estatuto pretende estabelecer para os jovens da prestação do 
serviço de transporte escolar. A nosso juízo, o caput do art. 14 do projeto já 
aborda,  de  maneira  adequada,  o  transporte  escolar.  A  meia-passagem  em 
transportes intermunicipais e interestaduais,  de que tratam os §§ 1º e 2º do 
dispositivo, não se circunscreve, portanto, aos deslocamentos de ida e volta 
do estabelecimento escolar, como pretende a Emenda nº 2.

Por  outro  lado,  parece-nos  intransponível  o  vício  de 
inconstitucionalidade  relativo  à  previsão  de  descontos  nas  passagens  do 
transporte intermunicipal. O serviço de transporte coletivo prestado dentro do 
território  estadual  é da competência  exclusiva  dos Estados,  e  a União  não 
poderia  estabelecer  gratuidades  ou  descontos  unilateralmente.  Por  isso, 
apresentamos emenda para suprimir os §§ 1º e 2º do dispositivo, o que nos 
leva à rejeição da Emenda nº 3. 

No tocante aos transportes interestaduais, julgamos conveniente 
replicar a conquista dos idosos carentes possibilitada pelo Estatuto do Idoso. 
Assim,  introduzimos,  mediante  inclusão  de novo art.  34 na Seção VIII  do 
projeto, a previsão de duas vagas gratuitas por veículo, além de outras duas 
com  desconto  de,  pelo  menos,  50%  na  sua  aquisição,  para  os  jovens 
comprovadamente  carentes.  Com isso,  buscamos  garantir  que  o  jovem de 
baixa renda tenha asseguradas as oportunidades de cultura e de lazer de que 
necessita para o seu pleno desenvolvimento.
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Adicionalmente, acrescentamos novo art. 35, também na Seção 
VIII,  destinado  a  prever  que  a  União  envide  esforços  junto  aos  entes 
federados para promover o transporte coletivo urbano subsidiado aos jovens.

Por  não  se  conformarem  a  esse  entendimento,  rejeitamos  as 
Emendas nºs 42 e 43.

No  tocante  às  Emendas  nºs  4  e  20,  não  concordamos  com a 
sugestão de reduzir a idade englobada pelo Estatuto. A faixa de 15 a 29 anos 
vem sendo consagrada em documentos internacionais que tratam da juventude 
e já é considerada como o público-alvo das políticas implementadas para esse 
segmento. Por isso, não podemos acatá-la.

Da mesma forma,  rejeitamos  as  Emendas  nºs  6,  11 e 33,  que 
pretendem  suprimir  ou  modificar  a  destinação  de  horários  e  espaços 
específicos na programação de rádios e emissoras de televisão para os jovens. 
A nosso ver, trata-se de dispositivo que não afronta a liberdade de expressão, 
nem o disposto no art. 221 da Constituição, que já estabelece a preferência a 
finalidades  educativas,  artísticas,  culturais  e  informativas  na  grade  de 
programação  das  emissoras.  O  que  o  projeto  prevê  vem  somar-se  a  esse 
princípio, fortalecendo o espaço dos jovens nos meios de comunicação.

Por  outro  lado,  julgamos  que  a  Emenda  nº  5,  que  dá  nova 
redação  ao  dispositivo  referente  à  veiculação  de  campanhas  relativas  ao 
álcool,  conforma-se  às  discussões  realizadas  no  âmbito  da  Subcomissão 
Temporária  de  Políticas  Sociais  sobre  Dependentes  Químicos  de  Álcool, 
"Crack"  e  Outras  Drogas,  instalada  no  âmbito  da  Comissão  de  Assuntos 
Sociais desta Casa. Desse modo, merece ser acatada. Por isso, rejeitamos a 
Emenda nº 29, que pretende suprimir esse dispositivo.

Igualmente, a Emenda nº 7, que prevê que o Estatuto entre em 
vigor  seis  meses  após  sua  publicação,  parece-nos  meritória,  para  dar  aos 
órgãos  e  entidades  competentes  o  tempo  necessário  para  transformar  as 
diretrizes da norma em políticas efetivas para a juventude.

Quanto às emendas nºs 11, 12 e 13, bem como as subemendas nº 
1 e 2,  apresentadas  posteriormente  à leitura  deste  relatório,  julgamos  mais 
adequado  que  sejam  submetidas  aos  colegiados  que  sucederão  a  CCJ  na 
apreciação  do projeto.  Com isso,  pretendemos  evitar  novos  adiamentos  na 
apreciação da matéria neste colegiado, a fim de atender à enorme expectativa 
gerada sobre tão importante matéria.
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Acatamos, por outro lado, na íntegra, as Emendas nºs 15, 19, 22, 
24,  26,  35,  36,  39,  40,  46,  47 e 48,  que  foram oferecidas  no decorrer  da 
profícua discussão sobre o PLC nº 98, de 2011, no Plenário da CCJ, em 15 de 
fevereiro de 2012. Acatamos, ainda, parcialmente, as Emendas nºs 18, 25 e 
38, apresentadas na mesma ocasião. A nosso ver, essas alterações contribuem 
para aprimorar o texto do projeto. 

Certamente  seria  possível  apresentar  um  substitutivo  que 
aperfeiçoasse outros aspectos do texto aprovado pela Câmara dos Deputados. 
Porém,  julgamos  conveniente,  depois  de  sete  anos  de  tramitação  naquela 
Casa, acelerar a apreciação do Estatuto, limitando a análise desta Comissão às 
modificações  mencionadas  acima,  que  consideramos  essenciais  para  sua 
aprovação. 

Todavia,  continuaremos a envidar esforços para que o Estatuto 
possa ter preenchidas as lacunas que ainda possui. Nossa compreensão é que 
este debate precisará envolver amplas parcelas da juventude brasileira que não 
são  representadas  pelas  entidades  que  colaboraram  com  este  primeiro 
relatório. 

Dessa maneira, ao passo que já foi externado pelos Presidentes 
das  Comissões  de  Educação,  Cultura  e  Esporte  e  de  Direitos  Humanos  e 
Legislação  Participativa  que  será  delegada  a  este  Senador  a  relatoria  do 
projeto nas respectivas  comissões,  assumimos o compromisso  de continuar 
buscando alternativas, inclusive através de audiências públicas nos Estados, 
para construção de um texto que contemple os anseios da juventude brasileira 
e a contribuição, fundamental, que o Senado Federal pode dar neste processo.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei da Câmara (PLC) nº 98, de 2011, com as emendas apresentadas a seguir, 
e  pela  aprovação  das  Emendas  nºs  1,  5,  7,  9,  10  (parcialmente),  15,  18 
(parcialmente), 19, 22, 24, 25 (parcialmente), 26, 35, 36, 38 (parcialmente), 
39, 40, 46, 47 e 48 e pela rejeição das Emendas nºs 2, 3, 4, 6, 8, 11, 12, 13, 
14, 16, 17, 20, 21, 23, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 37, 41, 42, 43, 44 e 45, 
bem como pela rejeição das Subemendas nºs 1 e 2. 
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EMENDA Nº 1 – CCJ
(ao PLC nº 98, de 2011)

Dê-se ao caput do art. 28 do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 
2011, a seguinte redação:

"Art.  28. Na  destinação  dos  recursos  do  Fundo  Nacional  de 
Cultura (FNC), de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 
serão consideradas as necessidades específicas dos jovens em relação à 
ampliação  do  acesso à  cultura  e  das  condições  para  o  exercício do 
protagonismo no campo da produção cultural.

.................................................................................................”

EMENDA Nº 2 – CCJ
(ao PLC nº 98, de 2011)

Dê-se ao art. 26 do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011, a 
seguinte redação:

“Art.  26. Fica  assegurado aos  jovens  estudantes  e  aos  jovens 
comprovadamente carentes, na forma do regulamento, o acesso a salas 
de  cinemas,  cineclubes,  teatros,  espetáculos  musicais  e  circenses, 
eventos educativos, esportivos, de lazer e entretenimento, em todo o 
território nacional, promovidos por quaisquer entidades e realizados em 
estabelecimentos  públicos  ou  particulares,  mediante  pagamento  da 
metade do preço do ingresso cobrado do público em geral.

§  1º  O benefício  previsto  no  caput  não será  cumulativo  com 
quaisquer promoções e convênios e não se aplica ao valor de serviços 
adicionais  eventualmente  oferecidos  em camarotes,  áreas  e  cadeiras 
especiais. 

§ 2º Terão direito ao benefício previsto no  caput  os estudantes 
regularmente  matriculados  nos  níveis  e  modalidades  de  educação  e 
ensino previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996,  que  comprovem  sua  condição  de  discente,  mediante 
apresentação, no momento da aquisição do ingresso e na portaria do 
local de realização do evento, da Carteira de Identificação Estudantil.

§  3º  A  Carteira  de  Identificação  Estudantil  será  expedida 
preferencialmente pela Associação Nacional de Pós-Graduandos, pela 
União Nacional dos Estudantes, pela União Brasileira dos Estudantes 
Secundaristas e por entidades estudantis estaduais e municipais a elas 
filiadas.

§  4º  A  Carteira  de  Identificação  Estudantil  conterá  selo  de 
segurança personalizado segundo padrão único definido pelas entidades 
nacionais mencionadas no § 3º deste artigo e será por elas distribuída.
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§ 5º As entidades mencionadas no § 3º deste artigo deverão tornar 
disponível, para eventuais consultas dos estabelecimentos referidos no 
caput  e do Poder Público, banco de dados com o nome e número de 
registro  dos  estudantes  portadores  da  Carteira  de  Identificação 
Estudantil, expedida nos termos dos §§ 3º a 6º deste artigo.

§ 6º A Carteira de Identificação Estudantil terá validade até o dia 
31 de março do ano subsequente à data de sua expedição.

§  7º  As  entidades  mencionadas  no  §  3º  deste  artigo  ficam 
obrigadas a manter o documento comprobatório do vínculo do aluno 
com  o  estabelecimento  escolar,  pelo  mesmo  prazo  de  validade  da 
respectiva Carteira de Identificação Estudantil.

§ 8º A concessão do benefício da meia-entrada previsto no caput,  
sem prejuízo para outras faixas etárias e categorias contempladas com 
descontos no preço do ingresso, corresponderá a, no mínimo:

I – 50% do total de ingressos disponíveis para cada evento, no 
caso  de  eventos  que  contem  com  financiamento  ou  patrocínio  do 
Programa Nacional de Cultura, nos termos do regulamento da Lei n° 
8.313, de 23 de dezembro de 1991;

II – 40% do total de ingressos nos demais eventos.

§ 9º O cumprimento dos percentuais de que trata o § 8º deste 
artigo será aferido pela Agência Nacional do Cinema (ANCINE), no 
caso de exibições cinematográficas, e, para os demais setores, por meio 
de  instrumento  de  controle  que  faculte  ao  público  o  acesso  a 
informações  atualizadas  referentes  ao  quantitativo  de  ingressos  de 
meia-entrada disponíveis para cada sessão. 

§ 10. As produtoras de eventos deverão divulgar:

I  –  o  número  total  de  ingressos  e  o  número  de  ingressos 
disponíveis para usuários da meia-entrada, em todos os pontos de venda 
de ingressos, de forma visível e clara;

II – o aviso de que se esgotaram os ingressos disponíveis aos 
usuários da meia-entrada, quando for o caso, em todos os pontos de 
venda de ingressos, de forma visível e clara.

§ 11. Na prestação de contas relativa a eventos que contem com 
financiamento de entes públicos, ou que veiculem obras ou produtos 
beneficiados com financiamento de entes públicos, o cumprimento do 
percentual  de  ingressos  disponíveis  para  a  meia-entrada  deverá  ser 
utilizado como critério de avaliação pelo Poder Público. 

§  12.  Os  estabelecimentos  referidos  no  caput deverão  tornar 
disponível, para eventuais consultas das entidades mencionadas no § 3º 
ou do Poder Público, relatório da venda de ingressos de cada evento, 
auditado por instituição idônea.

§  13.  Os  estabelecimentos  referidos  no  caput  deverão  afixar 
cartazes em local visível da bilheteria e da portaria de cada evento com 
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as condições estabelecidas para o gozo da meia-entrada e os dados de 
contato dos órgãos competentes pela fiscalização do que dispõe este 
artigo, inclusive os de defesa do consumidor. 

§ 14. Caberá aos órgãos públicos competentes federais, estaduais 
e municipais a fiscalização do cumprimento deste artigo e a aplicação 
das sanções cabíveis, nos termos do regulamento.”

EMENDA Nº 3 – CCJ
(ao PLC nº 98, de 2011)

Dê-se ao § 1º do art. 40 do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 
2011, a seguinte redação:

“Art. 40. .......................................................................

.......................................................................................

§ 1º Ao Conselho Nacional de Juventude (CONJUVE) competem 
as funções consultiva, de avaliação e de fiscalização do Sinajuve e da 
implementação do disposto no art. 26 desta Lei.

EMENDA Nº 4 – CCJ
(ao PLC nº 98, de 2011)

Suprimam-se  os  §§  1º  e  2º  do  art.  14  do  Projeto  de  Lei  da 
Câmara nº 98, de 2011.

EMENDA Nº 5 – CCJ
(ao PLC nº 98, de 2011)

Inclua-se  o  seguinte  art.  34  na  Seção  VIII  –  Do  Direito  ao 
Desporto  e  ao  Lazer  –  do  Projeto  de  Lei  da  Câmara  nº  98,  de  2011, 
renumerando-se os subsequentes:

“Art.  34. No  sistema  de  transporte  coletivo  interestadual 
observar-se-á, nos termos da legislação específica:

I – a reserva de duas vagas gratuitas por veículo para jovens com 
idade entre quinze anos e vinte e nove anos e renda igual ou inferior a 
dois salários-mínimos;

II – a reserva de duas vagas por veículo com desconto de 50% 
(cinquenta  por  cento),  no  mínimo,  no  valor  das  passagens,  para  os 
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jovens com idade entre quinze anos e vinte e nove anos com renda igual 
ou inferior a dois salários-mínimos, a serem utilizadas após esgotadas 
as vagas previstas no inciso I;

Parágrafo único. Os mecanismos e os critérios para o exercício 
dos  direitos  previstos  nos  incisos  I  e  II  serão  definidos  em 
regulamento.”

EMENDA Nº 6 – CCJ
(ao PLC nº 98, de 2011)

Inclua-se  o  seguinte  art.  35  na  Seção  VIII  –  Do  Direito  ao 
Desporto  e  ao  Lazer  –  do  Projeto  de  Lei  da  Câmara  nº  98,  de  2011, 
renumerando-se os subsequentes:

“Art.  35.  A União  envidará  esforços,  em articulação  com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, para promover a oferta de 
transporte público subsidiado para os jovens, com prioridade para os 
jovens comprovadamente carentes, na forma do regulamento.”

EMENDA Nº 7 – CCJ
(ao PLC nº 98, de 2011)

Acrescente-se o seguinte Título III ao Projeto de Lei da Câmara 
nº 98, de 2011, suprimindo-se o atual art. 46:

“TÍTULO III  – Das Disposições Gerais

Art. 46. Até que seja expedido o regulamento previsto no caput  
do art. 26, serão considerados jovens comprovadamente carentes os que 
sejam oriundos de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, a 
que se refere a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004.

Parágrafo  Único: Para  efeito  de  comprovação  de  que  trata  o 
caput do artigo, o jovem carente deverá apresentar, no ato da compra do 
ingresso e na portaria do evento, o cartão do Programa Bolsa Família, 
acompanhado de documento de identificação com foto que comprove o 
seu grau de parentesco com o/a titular do cartão. 

Art. 47.  Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após sua 
publicação.

Art. 48. Revoga-se a Medida Provisória nº 2.208, de 17 de agosto 
de 2001.”

tb2012-00754
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Sala da Comissão, 17 de fevereiro de 2012

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, Presidente

Senador RANDOLFE RODRIGUES, Relator
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAS, sobre 
o Projeto de Lei do Senado nº 136, de 2011, do 
Senador Inácio Arruda, que estabelece medidas de 
proteção  à  mulher  e  garantia  de  iguais 
oportunidades  de  acesso,  permanência  e 
remuneração nas relações de trabalho no âmbito 
rural e urbano. 

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA 

I – RELATÓRIO

Em exame o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 136, de 2011, 
do  Senador  Inácio  Arruda  que  tem por  objetivo  criar  mecanismos  para 
prevenir,  coibir  e  punir  a  discriminação  contra  a  mulher,  estabelecendo 
medidas  de  proteção  e  garantias  de  igual  oportunidade  de  acesso, 
permanência  e  remuneração  nas  relações  de  trabalho  no  âmbito  rural  e 
urbano.

A proposição dispõe sobre remuneração e controle de condutas 
que  levem  à  inviabilização  da  participação  da  mulher  no  mercado  de 
trabalho em igualdade de condições. Classifica como discriminação contra 
a mulher a preterição, em razão de gênero, na ocupação de cargos, funções, 
promoção, remoção e dispensa. Busca evitar a criação de obstáculos para a 
participação da mulher em cursos de qualificação, o assédio moral, físico, 
patrimonial, psicológico e sexual. Traz conceitos e trata da competência do 
Estado e da sociedade para promover ações afirmativas. Determina, ainda, 
ser  dever  do Estado fomentar  ações  educativas  destinadas  a estimular  o 
exercício compartilhado das responsabilidades familiares. 
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Com relação às empresas, o projeto as obriga a incorporar o 
respeito  à  igualdade  entre  homens  e  mulheres  como  um  valor 
organizacional e a adotar medidas para a eliminação de quaisquer práticas 
discriminatórias contra as mulheres nas relações de trabalho.

Ademais,  o  projeto  estabelece  que  o princípio  da  igualdade 
entre mulheres e homens deve incidir sobre processos seletivos e critérios 
de  avaliação,  formação  e  capacitação  profissional,  e  proíbe  o  uso  de 
critérios que possam discriminar injustamente as mulheres. 

O PLS nº 136,  de 2011,  dispõe,  também, sobre ações penais, 
estabelecendo que o juiz poderá determinar o comparecimento do ofensor aos 
programas de conscientização em direitos humanos; dispõe sobre o juízo de 
competência nos casos decorrentes de discriminação contra a mulher e sobre a 
defesa dos direitos e interesses transindividuais – que pode ser exercida pelo 
Ministério  Público  e  por  associação  declarada  de  interesse  público. 
Finalmente, estabelece que a lei resultante entrará em vigor quarenta e cinco 
dias após a sua publicação.

Para  a  instrução  da  matéria,  a  CRA  realizou,  em  1º  de 
setembro  de  2011,  audiência  pública.  Nela,  os  participantes  louvaram a 
iniciativa do projeto e enfatizaram ser  importante  pensar  na questão  das 
mulheres trabalhadoras. 

O projeto foi distribuído à CRA, a esta Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS), e de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), 
cabendo a esta última a decisão terminativa.

À proposição, até o momento, não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Estamos plenamente de acordo que a discriminação contra a 
mulher  viola  os princípios  constitucionais  da  igualdade  de direitos  e do 
respeito à dignidade da pessoa humana. 
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Ademais,  a discriminação dificulta a participação da mulher, 
nas mesmas condições que o homem, na vida política, social, econômica e 
cultural,  além  de  restringir  o  pleno  desenvolvimento  das  suas 
potencialidades da mulher para exercer seus direitos fundamentais, prestar 
serviços a seu país e à humanidade. 

Nesse  sentido,  o  PLS  nº  136,  de  2011,   é  absolutamente 
meritório, pois enumera princípios importantes para evitar a discriminação 
das mulheres no mercado de trabalho. 

Ecoamos  aqui  as  palavras  de  Léa  Elisa  Calil,  Doutora  em 
Filosofia  e  advogada:  “Se  tanto  se  fala  em  ’trabalho  das  mulheres’ 
certamente  isso  ocorre  porque  este  ainda  é  diferente  do  ’trabalho  dos 
homens’. Essa a razão pela qual surgiu e se mantém a necessidade de um 
direito do trabalho das mulheres.” 

O trabalho da mulher é foco de preconceitos em razão de dois 
fatores.  Primeiro,  o  biológico,  ganhando  aí  maior  destaque  o  papel  da 
maternidade  que  lhes  cumpre  exercer  e  o  outro  é  social,  em  que  as 
mulheres são discriminadas simplesmente por serem mulheres. E esse é o 
preconceito  contra  o trabalho feminino que o direito  busca  eliminar  por 
meio de leis. 

Essa a razão pela qual,  projetos como o que ora analisamos 
merecem a nossa aprovação e total apoio.

Apresentamos  emenda  com  o  intuito  de  aprimorar  o  texto, 
suprimindo o art. 12, que trata da competência para cuidar dos conflitos de 
competência  de  maneira  redundante,  pois  essa  matéria  já  se  encontra 
pacificada na legislação em vigor. 

III – VOTO

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 136, de 2011, com a seguinte emenda:
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EMENDA Nº    CAS

Suprima-se o art. 12 do PLS nº 136, de 2011, renumerando-se 
os demais.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 136, DE 2011 

Estabelece medidas de proteção a mulher e garantia 
de iguais oportunidades de acesso, permanência e 
remuneração nas relações de trabalho no âmbito rural 
ou urbano. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para prevenir, coibir e punir a 
discriminação contra a mulher e estabelece medidas de proteção e garantia de iguais 
oportunidades de acesso, permanência e remuneração nas relações de trabalho no 
âmbito rural ou urbano. 

Art. 2º São formas de discriminação contra a mulher:  

I – a remuneração menor quando desenvolvida a mesma função ou 
atividade;  

II – o controle de condutas no ambiente de trabalho, de modo a inviabilizar a 
participação da mulher em igualdade de condições; 

III – a imposição de subserviência e inferioridade moral ou hierárquica em 
relação aos demais executantes da mesma função ou atividade; 

IV – a preterição, em razão do gênero, na ocupação de cargos e funções, 
promoção e remoção, ou na dispensa, mesmo quando efetivamente esteja comprovada 
igual qualificação em relação a concorrente do sexo masculino; 
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V – a criação de obstáculos, em razão de sexo, ao acesso a cursos de 

qualificação, profissionalização e especialização; 

VI – o assédio moral, físico, patrimonial, psicológico e sexual;  

VII – o desrespeito, nos meios de comunicação internos, mediante 
consignação indevida de papéis estereotipados que exacerbem ou estimulem 
preconceito, ações excludentes, violência ou discriminação de gênero. 

§ 1º Considera-se discriminação indireta a ação, omissão, critério, 
disposição ou norma interna que, mesmo aparentemente neutra ou formalmente 
igualitária, estabeleça situação desvantajosa em razão de gênero. 

§ 2º Considera-se discriminação organizacional qualquer prática adotada, 
consentida ou estimulada, independentemente das vontades e das manifestações 
individuais dos seus funcionários, e que contribua para o surgimento e a reprodução de 
quaisquer formas de discriminação. 

§ 3º As diferenças e especificidades inerentes à condição feminina não 
poderão ser utilizadas para legitimar tratamento discriminatório, assim considerado o que 
acarrete qualquer distinção que não seja absolutamente necessária entre homens e 
mulheres nas relações de trabalho. 

Art. 3º Cabe ao Estado e à sociedade promover políticas e ações afirmativas 
que visem prevenir, coibir e punir todas as formas de discriminação contra as mulheres 
nas relações de trabalho. 

§ 1º As políticas e ações previstas no caput deverão observar: 

I – a transversalidade da questão de gênero, levando em consideração a 
forma como são atingidas mulheres e homens, direta ou indiretamente, de modo a evitar o 
acirramento das desigualdades e promover a igualdade efetiva; 

II – o compartilhamento equânime das responsabilidades nas esferas 
privada e pública, especialmente no âmbito profissional; 

III – a conciliação entre a vida pessoal, familiar e laboral, visando à 
eliminação das tensões decorrentes da múltipla inserção social de mulheres e homens; 

IV – a igualdade de oportunidades, no que se refere ao acesso ao emprego, 
à permanência no emprego, à formação e à promoção profissionais, às boas condições 
de trabalho e à justa remuneração. 
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§ 2º Deverão ser desenvolvidas políticas e ações que incentivem formas de 

organização coletiva e solidária de trabalho. 

Art. 4º O Estado fomentará ações educativas destinadas a promover uma 
cultura de igualdade de gênero na sociedade, como forma de estimular o exercício 
compartilhado das responsabilidades familiares e profissionais entre mulheres e homens 
e de eliminar a discriminação. 

§ 1º Consideram-se responsabilidades familiares o cuidado com os filhos e 
com as pessoas que necessitem de auxílio que habitem o domicílio familiar, sejam elas 
dependentes legais ou não, e o desempenho dos afazeres domésticos. 

§ 2º Deverão ser assegurados os meios necessários ao exercício 
compartilhado e em igualdade de condições das responsabilidades previstas no § 1º. 

§ 3º Deverá ser assegurado o exercício compartilhado e em igualdade de 
condições entre homens e mulheres quanto ao direito a creches e pré-escolas, 
observando-se a mesma igualdade em casos de creches mantidas por empregadores. 

Art. 5º Serão realizados programas de educação e de inserção profissional 
para a promoção da capacitação, do acesso e da permanência das mulheres no mercado 
de trabalho, com conteúdos relativos ao respeito à igualdade e à dignidade da pessoa 
humana. 

Art. 6º As empresas deverão incorporar o respeito à igualdade entre 
mulheres e homens como um valor organizacional e adotar medidas para a eliminação de 
quaisquer práticas discriminatórias contra as mulheres nas relações de trabalho.   

Art. 7º O princípio da igualdade entre mulheres e homens deverá incidir 
sobre os processos seletivos e critérios de avaliação, formação e capacitação profissional, 
devendo ser observado, tanto quanto possível, para efeito de promoção a posições de 
chefia ou gerência e na ocupação de postos de trabalho em toda estrutura organizacional 
da empresa, de modo a evitar toda e qualquer forma de discriminação injusta contra a 
mulher. 

Art. 8º Aplica-se a esta Lei, no que couber, o disposto no art. 401 e no 
Capítulo I do Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho, sem prejuízo do disposto 
na Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995. 

Art. 9º. A manutenção ou reiteração de práticas de condutas discriminatórias 
contra a mulher, no âmbito das relações de trabalho, resultará no direito à indenização em 
favor da vítima, sem prejuízo da competente ação penal. 
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Art. 10. Com relação à prática de condutas discriminatórias contra mulher 

adolescente na atividade de estágio ou condição de aprendiz, ou idosa, no trabalho 
desempenhado, aplicar-se-ão subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – e da Lei nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003 – Estatuto do Idoso. 

Art. 11. Nas ações penais de discriminação contra a mulher, o juiz poderá 
determinar o comparecimento obrigatório do ofensor aos programas de conscientização 
em direitos humanos. 

Art. 12. Inexistindo juízo com competência específica híbrida, cível e penal, 
para os casos decorrentes de discriminação contra a mulher nas relações de trabalho, o 
trâmite dar-se-á segundo a orientação delineada pelos Estados e pelo Distrito Federal, 
respeitando-se os limites de competência da Justiça Federal e da Justiça do Trabalho. 

Art. 16. A defesa dos interesses e direitos transindividuais previstos nesta 
Lei poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Ministério Público e por associação 
declarada de interesse público, em quaisquer das esferas federal, estadual, municipal ou 
do Distrito Federal, constituída há pelo menos um ano, nos termos da legislação civil. 

Art. 17. Esta lei entra em vigor quarenta e cinco dias após sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora apresentamos tem como objetivo contribuir para o 
combate à desigualdade que ainda vitima as mulheres nas relações de trabalho. Busca 
estabelecer normas capazes de concretizar o princípio constitucional que propugna pela 
igualdade entre homens e mulheres e, assim, adota ações que promovem o incentivo ao 
respeito aos direitos das mulheres, assegurando-lhes a participação laboral em condições 
dignas e com o devido respeito às suas especificidades. 

Nosso pressuposto é o de que é direito das mulheres o desenvolvimento 
pleno de sua capacidade profissional, sem a necessidade de enfrentar diuturnamente 
preconceitos que lhe trazem prejuízos, desde as condições de trabalho impostas até a 
sua realização pessoal, em vista da multiplicidade de tarefas que precisam desempenhar 
dentro e fora do ambiente de trabalho. 

Desejamos, com essa iniciativa, enfrentar práticas discriminatórias nas 
relações de trabalho que resistem em diminuir as possibilidades de crescimento das 
mulheres, mesmo em pleno século 21. Acreditamos que é dever do Estado tornar 
obsoleta a prática do mercado de trabalho que, sem qualquer justificativa razoável, atribui 
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salários menores para as mulheres, mesmo quando são iguais as atribuições e 
capacitações; a prática de preterir as mulheres nas oportunidades de ascensão dentro do 
ambiente de trabalho; a prática de, enfim, não considerar as contribuições que as 
mulheres trazem no momento de recompensá-las. 

 Não é possível conviver sem grande indignação com as repetidas 
estatísticas apuradas pelo IPEA (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada) que, em seu 
estudo Retrato das Desigualdades de Gênero e Raça, realizado em 2008, mostra que, se 
as políticas de igualdade de gênero não forem aceleradas, seriam necessários 84 anos 
para igualar salários de homens e mulheres.  

Para que essa igualdade seja acelerada, é necessário que sejamos ousados 
na adoção de políticas públicas que combatam a discriminação contra as mulheres. 

O IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) também nos oferece 
um retrato da injustificável discriminação, ao apontar que, embora mais escolarizadas, as 
mulheres ganham menos que os homens. A Pesquisa Nacional de Amostra de Domicílios 
de 2008, elaborada pelo IBGE, apontou que cerca de 60% das mulheres possuem 11 
anos ou mais de estudo, índice superior, portanto, ao dos homens (40%). No entanto, o 
rendimento das mulheres trabalhadoras é, em média, de R$ 839 mensais, o que 
representa 71,6% do rendimento médio dos homens (R$ 1.172), em 2008. Isto ocorre em 
todas as categorias de posição na ocupação, inclusive a de trabalhadores domésticos, 
cuja predominância é feminina. 

Quando se trata de mulheres com nível superior, a diferença salarial é ainda 
maior: elas ganham cerca de 60% do salário dos homens com igual escolaridade.  

As discrepâncias atingem, ainda, outros indicadores, como o percentual de 
trabalhadoras com carteira assinada, que é de apenas 37,8%, enquanto o de homens já 
atinge 48,6%.  

Por outro lado, a divisão de tarefas domésticas continua francamente 
desfavorável às mulheres: 89% delas, embora trabalhem fora, continuam 
desempenhando tarefas domésticas, contra apenas 47% dos homens. Esse dado 
evidencia a sobrecarga de responsabilidades das mulheres e o desequilibro que lhes é 
imposto na conciliação da vida privada e da vida profissional. 

Estudo divulgado no início deste mês (março/2011) pela Fundação Seade 
(Sistema Estadual de Análise de Dados) de São Paulo e pelo Departamento Intersindical 
de Estatística e Estudos Socioeconômicos (Dieese), com base em pesquisas realizadas 
na região metropolitana de São Paulo, corroboram os dados já conhecidos: as mulheres 
aumentaram sua participação no mercado de trabalho e melhoraram o grau de instrução 
em relação aos homens, mas continuam recebendo menos do que eles.  
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E a maior diferença se verifica nos cargos com nível superior completo: 

mulheres recebem 63,8% do salário pago aos homens em iguais condições laborais. 

A proposição ora apresentada se ancora nos termos de nossa Constituição 
Federal, e de outros importantes documentos que cuidam dos direitos das mulheres, 
como a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra as 
Mulheres, ratificada pelo Brasil em 1984, e a Convenção Interamericana para Prevenir, 
Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher. 

Expressa também as lutas do movimento organizado de mulheres no Brasil, 
especialmente na seara sindical; o acumulo das discussões promovidas pela Secretaria 
Especial de Políticas para as Mulheres; assim como as discussões, propostas e debates 
realizados dentro do próprio Congresso Nacional. Cumpre-nos ainda, com este projeto, 
homenagear o esforço da combativa Senadora Serys Slhessarenko, que na legislatura 
passada apresentou projeto de lei nessa mesma direção, tendo sido arquivado por força 
do regimento do Senado Federal. 

Temos a convicção de que as medidas aqui propostas, com as contribuições 
que certamente serão apresentadas no decorrer de sua tramitação, poderão constituir 
passo importante em favor da igualdade entre mulheres e homens no mundo do trabalho.  

Sala das Sessões,  

Senador INÁCIO ARRUDA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

 

DAS PENALIDADES 

Art. 401 - Pela infração de qualquer dispositivo deste Capítulo, será imposta ao 
empregador a multa de cem a mil cruzeiros, aplicada, nesta Capital, pela autoridade 
competente de 1ª instância do Departamento Nacional do Trabalho, e, nos Estados e 
Território do Acre, pelas autoridades competentes do Ministério do Trabalho, Industria e 
Comercio ou por aquelas que  exerçam funções delegadas. 

        § 1º - A penalidade será sempre aplicada no grau máximo: 

        a) se ficar apurado o emprego de artifício ou simulação para fraudar a aplicação dos 
dispositivos deste Capítulo;  

        b) nos casos de reincidência. 

        § 2º - O processo na verificação das infrações, bem como na aplicação e cobrança 
das multas, será o previsto no título "Do Processo de Multas Administrativas", observadas 
as disposições deste artigo. 

CAPÍTULO VII 

DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

        Art. 903. As penalidades estabelecidas no título VIII serão aplicadas pelo Juiz , ou 
tribunal, que tiver de conhecer da desobediência, violação, recusa, falta, ou coação, ex-
officio, ou mediante representação de qualquer interessado ou da Procuradoria da Justiça 
do Trabalho.  
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        Art. 903. As penalidades estabelecidas no título anterior serão aplicadas pelo juiz, ou 
tribunal que tiver de conhecer da desobediência, violção recusa, falta, ou coação, ex-
offício, ou mediante, representação de qualquer interessado ou da Procuradoria da 
Justiça do Trabalho. (Redação dada pela Decreto Lei nº 8.737, de 1946) 

        Art. 904. As sanções em que incorrerem as autoridades da Justiça do Trabalho serão 
aplicadas pelo tribunal imediatamente superior, ex-officio, o u mediante representação de 
qualquer interessado ou da Procuradoria da Justiça do Trabalho.  
        § 1º Tratando-se de membro do Conselho Nacional do Trabalho será competente 
para a imposição de execuções o Conselho Federal.  
        § 2º Enquanto não estiver organizado e funcionando o Conselho Federal, o processo 
será encaminhado à Presidência da República.  
        Art. 904. As sanções em que incorrerem as autoridades da Justiça do Trabalho serão 
aplicadas pela autoridade ou tribunal imediatamente superior, conforme o caso, ex-officio, 
ou mediante representação de qualquer interessado ou da Procuradoria.  
        § 1º Tratando-se de membro do Conselho Nacional do Trabalho será competente 
para a imposição de sanções o Senado Federal.  
        § 2º Enquanto não estiver organizado e funcionando o Senado Federal, será 
competente para a imposição de sanções o Presidente da República. (Redação dada pela 
Decreto Lei nº 8.737, de 1946) 

        Art. 904 - As sanções em que incorrerem as autoridades da Justiça do Trabalho 
serão aplicadas pela autoridade ou Tribunal imediatamente superior, conforme o caso, ex 
officio, ou mediante representação de qualquer interessado ou da Procuradoria. (Redação 
dada pelo Decreto-lei nº 8.737, de 19.1.1946) 

        Parágrafo único. Tratando de membro do Tribunal Superior do Trabalho será 
competente para a imposição de execuções o Conselho Federal. (Parágrafo 1º 
renumerado pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        § 2º Enquanto não estiver organizado e funcionando o Conselho Federal, o processo 
será encaminhado à Presidência da República.  (Revogado pelo Decreto-Lei nº 229, de 
28.2.1967) 

        Art. 905 - Tomando conhecimento do fato imputado, o Juiz, ou Tribunal competente, 
mandará notificar o acusado, para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, defesa por 
escrito. 

        § 1º - É facultado ao acusado, dentro do prazo estabelecido neste artigo, requerer a 
produção de testemunhas, até ao máximo de 5 (cinco). Nesse caso, será marcada 
audiência para a inquirição. 

        § 2º - Findo o prazo de defesa, o processo será imediatamente concluso para 
julgamento, que deverá ser proferido no prazo de 10 (dez) dias. 
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        Art. 906 - Da imposição das penalidades a que se refere este Capítulo, caberá 
recurso ordinário para o Tribunal Superior, no prazo de 10 (dez) dias, salvo se a 
imposição resultar de dissídio coletivo, caso em que o prazo será de 20 (vinte) dias. 

        Art. 907 - Sempre que o infrator incorrer em pena criminal far-se-á remessa das 
peças necessárias à autoridade competente. 

        Art. 908 - A cobrança das multas estabelecidas neste Título será feita mediante 
executivo fiscal, perante o Juiz competente para a cobrança de dívida ativa da Fazenda 
Pública Federal. 

        Parágrafo único - A cobrança das multas será promovida, no Distrito Federal e nos 
Estados em que funcionarem os Tribunais Regionais pela Procuradoria da Justiça do 
Trabalho, e, nos demais Estados, de acordo com o disposto no Decreto-Lei nº 960, de 17 
de dezembro de 1938.  

 
Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995. 

Proíbe a exigência de atestados de gravidez e 
esterilização, e outras práticas discriminatórias, 
para efeitos admissionais ou de permanência da 
relação jurídica de trabalho, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 
efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, 
raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de 
proteção ao menor previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias: 

I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer outro 
procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez; 

II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem; 
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a) indução ou instigamento à esterilização genética; 

b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de 
serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições 
públicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Pena: detenção de um a dois anos e multa. 

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este artigo: 

I - a pessoa física empregadora; 

II - o representante legal do empregador, como definido na legislação trabalhista; 

III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das 
administrações públicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, as infrações do disposto nesta lei 
são passíveis das seguintes cominações: 

Art. 3o  Sem prejuízo do prescrito no art. 2o e nos dispositivos legais que tipificam os 
crimes resultantes de preconceito de etnia, raça ou cor, as infrações do disposto nesta Lei 
são passíveis das seguintes cominações: (Redação dada pela Lei nº 12.288, de 2010) 

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo empregador, 
elevado em cinqüenta por cento em caso de reincidência; 

II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições financeiras 
oficiais. 

Art. 4º O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes desta 
lei, faculta ao empregado optar entre: 

Art. 4o  O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes 
desta Lei, além do direito à reparação pelo dano moral, faculta ao empregado optar 
entre: (Redação dada pela Lei nº 12.288, de 2010) 

I - a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, 
mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas monetariamente, acrescidas 
dos juros legais; 

91



 11
II - a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento, corrigida 

monetariamente e acrescida dos juros legais. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de abril de 1995; 174º da Independência e 107º da República. 

                                   FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
                                   Paulo Paiva 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 17.4.1995 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(Às Comissões de Agricultura e Reforma Agrária; de Assuntos Sociais; e de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa, cabendo à última a decisão terminativa)  
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 01/04/2011. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 11107/2011 
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PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 91, de 2010, do Senador Paulo Paim, que 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
para  permitir  a  renúncia  à  aposentadoria 
concedida pela Previdência Social, assegurando 
a  contagem  do  tempo  de  contribuição  e 
recálculo  do  benefício  para  uma  nova 
aposentadoria. 

RELATOR: Senador PAULO DAVIM

I – RELATÓRIO

Vem a exame desta Comissão, em decisão terminativa, o 
Projeto de Lei  do Senado nº 91,  de 2010, que tem por finalidade 
permitir  ao  segurado  do  regime  geral  de  previdência  social  a 
renúncia do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, 
especial e por idade, bem como possibilitar-lhe nova aposentadoria 
com fundamento em nova contagem de tempo de contribuição.

Ao justificar  sua  iniciativa,  o  autor  argumenta  que,  ao 
contrário  do  que  garante  o  Regime  Jurídico  Único  aos  servidores 
públicos, a lei que trata dos planos e benefícios do regime geral de 
previdência  social  não  prevê  a  renúncia,  pelo  segurado,  de  sua 
aposentadoria. Daí, a necessidade de se alterar a legislação a fim de 
dispensar aos segurados da Previdência Social um tratamento mais 
igualitário.
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No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o disposto 
no  art.  100,  inciso  I,  do  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
compete à Comissão de Assuntos Sociais discutir e votar proposições 
que versem sobre previdência social.

Sob o aspecto formal, não vislumbramos óbice algum de 
natureza  jurídica  ou  constitucional  no  projeto.  A  disciplina  da 
matéria  é  de competência  legislativa  da  União  (art.  22,  XXIII,  da 
Constituição  Federal  –  CF)  e  inclui-se  entre  as  atribuições  do 
Congresso Nacional (art. 48, caput, da CF).

A norma proposta não afronta os princípios adotados pela 
Constituição.  Não  há,  portanto,  impedimentos  constitucionais 
formais,  nem  materiais.  Também  os  requisitos  de  adequação  às 
regras regimentais foram respeitados.

A matéria, que se pretende regular por lei,  garante ao 
aposentado  que  continuar  trabalhando  o  direito  de  renunciar  ao 
benefício  previdenciário  e  aproveitar  o  tempo de  contribuição  no 
cálculo de nova aposentadoria mais vantajosa. 

Atualmente, como a legislação previdenciária não prevê a 
possibilidade  de  renúncia  do  benefício,  as  agências  do  Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS se recusam a processar os pedidos de 
renúncia da aposentadoria. Assim, o segurado que, hoje, pretenda 
renunciar sua aposentadoria para, em seguida, obtê-la de novo, em 
valor mais alto, deve recorrer à Justiça. 
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Milhares de ações nesse sentido tramitam nos estados e 
muitas  já  chegaram  ao  Superior  Tribunal  de  Justiça  –  STJ,  cujo 
entendimento tem sido favorável aos aposentados.

A  renúncia  da  aposentadoria,  também denominada  por 
muitos  de  desaposentadoria ou  desaposentação,  é  buscada  tanto 
pelos  segurados  que começaram a contribuir  cedo e,  por  isso,  se 
aposentaram  mais  jovens,  quanto  por  aqueles  que  optaram  pela 
aposentadoria proporcional, mas continuaram trabalhando. A partir 
de  1999,  a  procura  pela  renúncia  da  aposentadoria  cresceu  mais 
ainda  com  a  implementação  do  fator  previdenciário,  criado  para 
inibir as aposentadorias precoces, eis que reduz o valor do benefício 
para quem se aposenta com menos idade, independentemente do seu 
tempo de contribuição.

É  grande,  no  STJ,  a  convicção  de  que,  sendo  a 
aposentadoria  um  direito  patrimonial  disponível,  é  possível  a 
renúncia desse benefício, não havendo, ainda, impedimento para que 
o  segurado  que  continue  a  contribuir  para  o  sistema  formule 
requerimento de nova aposentadoria, que lhe seja mais vantajosa.

No  mérito,  não  temos  reparos  a  fazer  à  proposta.  A 
aposentadoria  é  um  direito  patrimonial,  de  caráter  disponível  e, 
portanto,  passível  de  renúncia. Ademais,  não  nos  parece  justo 
obrigar o aposentado que continua a trabalhar a seguir contribuindo 
para a previdência sem a devida contrapartida.

Já em relação à sua técnica legislativa, verifica-se uma 
impropriedade ao se alterar o art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, que trata especificamente da aposentadoria especial.

Outro  aspecto  merecedor  de  nossa  atenção,  questão 
polêmica  que  tem  sido  enfrentada  nos  tribunais,  refere-se  à 
pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS de exigir a 
restituição,  pelo  segurado  que  obteve  na  Justiça  sua 
desaposentadoria,  dos  valores  recebidos  enquanto  esteve 
aposentado, o que nos parece inadmissível, eis que ele fez jus aos 
proventos  decorrentes  do  benefício  da  aposentadoria.  Estamos 
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alterando a proposta, então, para que a devolução não seja devida 
nesses casos.

Por fim, com o intuito de afastar qualquer equívoco em 
relação  ao  alcance  da  lei,  estamos  explicitando,  no  texto  da 
proposta,  que,  na  hipótese de  concessão  de novo  benefício,  este 
benefício  e  a  contagem  do  tempo  de  contribuição  anterior  e 
posterior à renúncia têm seus efeitos restritos ao âmbito do Regime 
Geral de Previdência Social.

III – VOTO

À vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado nº 91, de 2010, na forma da seguinte emenda:

EMENDA Nº        - CAS (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 91, DE 2010

Acrescenta o artigo 18-A à Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, para garantir aos segurados 
do  Regime  Geral  de  Previdência  Social  a 
possibilidade  de  renúncia  ao  benefício  da 
aposentadoria  por  tempo  de  contribuição, 
especial  e  por  idade,  assegurando-lhes  a 
contagem do tempo de contribuição anterior e 
posterior à renúncia para o recálculo de nova 
aposentadoria. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 
vigorar acrescida do seguinte artigo 18-A:
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“Art.  18-A.  O  segurado que  tenha  se  aposentado  pelo 
Regime Geral de Previdência Social, por tempo de contribuição, 
especial e por idade, pode, a qualquer tempo, renunciar ao 
benefício da aposentadoria.

§ 1º Ao segurado que tenha renunciado ao benefício da 
aposentadoria fica assegurado o direito à concessão de nova 
aposentadoria,  no  âmbito  do  Regime  Geral  de  Previdência 
Social, utilizando-se a contagem do tempo de contribuição que 
serviu  de  base  para  a  concessão  do  benefício  objeto  da 
renúncia e a contagem do tempo de contribuição posterior à 
renúncia, bem como o direito ao cálculo de nova renda mensal 
do benefício, na forma do regulamento.

§ 2º A renúncia do segurado à aposentadoria, para fins de 
concessão de novo benefício no âmbito do Regime Geral  de 
Previdência  Social,  não  implica  devolução  dos  valores 
percebidos enquanto esteve aposentado.”

Art. 2º Esta Lei  entra em vigor  no exercício  financeiro 
seguinte ao da publicação desta Lei.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 91, DE 2010 
 
 
 

Acrescenta § 9º e § 10º ao art. 57, da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
 
 
 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
  Art. 1º. O art. 57, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre 
os Planos de Benefícios da Previdência Social, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
parágrafos § 9º e § 10º: 
 
  “Art. 57 ........................................................................................... 
 
  § 9º- As aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade, 
concedidas pela Previdência Social, poderão, a qualquer tempo, ser renunciadas pelo 
Beneficiário, ficando assegurada a contagem do tempo de contribuição que serviu de 
base para a concessão do benefício. 
 
  § 10º- Após renunciada a aposentadoria o segurado poderá solicitar nova 
aposentadoria considerando os tempos de contribuição anterior e posterior à renúncia, 
sem prejuízo no valor de seu benefício. 
 
  Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

Não há Lei que diga respeito a nenhuma proibição nesse sentido, e o princípio 
constitucional é o de que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa 
senão em virtude de lei. É sabido por todos de que o Egrégio Tribunal de Contas da União 
tem, reiteradamente, proclamado o direito de o funcionário público renunciar à 
aposentadoria já concedida para obter outra mais proveitosa em cargo público diverso. 

 
Igualmente, o Poder Judiciário tem reconhecido esse direito em relação à 

aposentadoria previdenciária, contudo, o Instituto Nacional de Seguridade Social insiste 
em indeferir essa pretensão, compelindo os interessados a recorrerem à Justiça para 
obter o reconhecimento do direito. A renúncia é ato unilateral que independe de aceitação 
de terceiros, e, especialmente, em se tratando de manifestação de vontade declinada por 
pessoa na sua plena capacidade civil, referentemente a direito patrimonial disponível. 
Falar-se em direito adquirido ou em ato jurídico perfeito, como tem sido alegado por 
aquele Instituto, é interpretar erroneamente a questão. Nesse caso, a garantia do direito 
adquirido e da existência de ato jurídico perfeito, como entendido naquele Instituto, só 
pode operar resultado contra o Poder Público, sendo garantia do detentor do direito. 

 
Se a legislação assegura a renúncia de tempo de serviço de natureza 

estatutária para fins de aposentadoria previdenciária, negar ao aposentado da 
Previdência, em face da reciprocidade entre tais sistemas, constitui rematada ofensa ao 
princípio da analogia em situação merecedora de tratamento isonômico. Tem sito este o 
entendimento de reiteradas decisões judiciárias em desarmonia com a posição 
intransigente da Previdência Social. 

 
É urgente que se institua o reconhecimento expresso, pela lei de regência da 

Previdência Social que regula os planos de benefícios, do direito de renúncia à 
aposentadoria por tempo de contribuição e especial, sem prejuízo para o renunciante da 
contagem do tempo de contribuição que serviu de base para a concessão do mesmo 
benefício. 

 
 
Sala das Sessões, 
 
 
 

Senador PAULO PAIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Subseção IV 
Da Aposentadoria Especial 

        Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida 
nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 
cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

        § 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá 
numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 
(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

        § 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 
aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 

        § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo 
segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho 
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 
9.032, de 1995) 

        § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos 
agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à 
saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do 
benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
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        § 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a 
ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 
respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo 
critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de 
concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 

        § 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes 
da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 
cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a 
atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de 
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 
respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

        § 7º  O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a 
remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído 
pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

        § 8º  Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo 
que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos 
constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.  (Incluído pela Lei nº 9.732, de 
11.12.98) 

 
 
 
 
 
 
 

(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.) 
 
 

 
Publicado do DSF em 8/04/2010 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 11667/2010 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS,  em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado  nº  316,  de  2010,  do  Senador  Arthur 
Virgílio, que Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, que dispõe sobre o Plano de Benefícios 
da Previdência Social e dá outras providências,  
para  dispor  sobre  penalidade  administrativa  no 
caso  de  consignação  de  mensalidades  de 
associações  e  demais  entidades  de  aposentados  
legalmente  reconhecidas,  sem a  autorização  de 
seus filiados.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO 

RELATORA “Ad Hoc”: Senadora LÚCIA VÂNIA 

I – RELATÓRIO

Em análise nesta Comissão de Assuntos Sociais,  em decisão 
terminativa, o Projeto de Lei do Senado nº 316, de 2010, do Senador Arthur 
Virgílio.  A  iniciativa  altera  a  legislação  de  regência  dos  benefícios 
previdenciários, Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para determinar que 
sejam  punidas  com  multa  as  associações  e  entidades  de  aposentados 
legalmente  constituídas  que  realizem  descontos  de  mensalidades  nos 
benefícios, sem que haja a devida autorização do associado. 

Em sua justificação, o autor informa que, muito embora a lei 
somente  autorize  o  desconto  de  mensalidades  quando  haja  autorização 
expressa,  várias  entidades  vêem  realizando  os  descontos  sem  a 
concordância dos aposentados. 

O  projeto  foi  distribuído  para  esta  Comissão,  em  caráter 
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terminativo e, até o momento, não recebeu emendas. 

II – ANÁLISE

Conforme  disposto  nos  arts.  90,  I,  combinado  com  100,  I, 
compete a esta Comissão discutir e votar o presente Projeto de Lei. 

Não se vislumbram vícios no que concerne aos requisitos de 
constitucionalidade  formal  e  material,  porquanto  observadas  as  regras 
pertinentes à competência do ente federativo e de iniciativa, consoante o 
disposto nos arts. 22, I; 48, e 61 da Carta Magna, respectivamente, quanto à 
competência da União para legislar sobre a matéria, do Congresso Nacional 
para apreciá-la e do Senador para apresentá-la. 

Os  termos  em  que  a  proposição  se  formula,  não  violam 
cláusula pétrea e, no que se refere à juridicidade, o projeto se acha livre de 
vícios, utilizando o meio adequado aos objetivos pretendidos, inovando o 
ordenamento jurídico com generalidade e obedece aos princípios gerais de 
direito. 

Sob  a  ótica  da  técnica  legislativa,  nada  a  opor,  pois  seus 
comandos  encontram-se  em  conformidade  com  o  que  estatui  a  Lei 
Complementar nº 95, de 1998. 

Quanto ao mérito, a iniciativa é bem vinda, já que proibição 
sem sanção acaba se tornando inócua. A punição para as entidades que se 
aproveitam da dificuldade de controle e efetivam descontos dos benefícios 
de  aposentados  sem  autorização  destes,  alcançando  arrecadações 
milionárias deve ser severa. 

Assim, fixar multa, restituição do valor cobrado sem a devida 
autorização  do  aposentado  e  suspensão  da  consignação  até  a  completa 
regularização da situação é medida de justiça e deve ser implementada.   

III – VOTO
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Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 316, de 2010.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS,  em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 441, de 2011, do Senador Pedro Taques, 
que “altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
que  dispõe  sobre  a  Organização  da  Seguridade 
Social,  institui  o  Plano  de  Custeio,  e  dá  outras 
providências  para  dispor  sobre  a  exclusão,  do 
salário-de-contribuição,  das  despesas  do 
empregador com educação de seus empregados e 
dependentes”.

RELATOR: Senador ROMERO JUCÁ

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei  do Senado nº 441,  de 2011,  de autoria do 
Senador Pedro Taques, que ora analisamos em decisão terminativa, inclui 
entre  as  parcelas  que  não  integram  o  salário-de-contribuição  para  a 
Previdência  Social,  a  importância  paga  ao  empregado  a  título  de  ajuda 
educação, inclusive de seus dependentes. O limite da isenção é trinta por 
cento do salário contratado. 

Modifica, para isso, a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
que dispõe sobre a Organização da Seguridade Social e institui seu Plano 
de Custeio.

A proposição  foi  distribuída  para  análise  das  Comissões  de 
Educação,  Cultura  e  Esporte  (CE)  e  desta  Comissão  Assuntos  Sociais 
(CAS).   Em  sua  apreciação  na  CE,  a  matéria  foi  aprovada  com  duas 
emendas.

Justifica  o  autor  ser  necessária  a  medida  para  desonerar  o 
empregador  que  custeia  a  educação  de  seus  empregados  e  respectivos 
dependentes, seja no ensino regular (ensino fundamental, médio e superior) 
ou em cursos profissionalizantes e de pós-graduação. 
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II – ANÁLISE

Cumpre  a  esta  Comissão,  nos  termos  do  §2º  do  art.  58  da 
Constituição Federal, combinado com o art. 100, I do Regimento Interno 
do  Senado  Federal,  discutir  e  votar  proposições  que,  como  a  presente, 
cuidem de relações de trabalho e previdência social. 

Atualmente,  a  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (que 
substituiu o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na cobrança das 
contribuições sociais a partir da vigência da Lei nº 11.457, de 16 de março 
de 2007), entende que o benefício concedido na forma de educação integra 
o salário para todos os fins, pois está abrangido pelo conceito jurídico de 
remuneração.

E, qualquer parcela que seja considerada remuneração integra, 
além do salário contratado, o salário-de-contribuição, e se insere na base de 
cálculo das contribuições sociais, notadamente a contribuição social devida 
pelo empregador, cujo percentual é de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
da remuneração.

O objetivo  da  Receita  Federal  é  a  de  tentar  impedir  que  o 
empregador fraude a Previdência Social mascarando a real remuneração de 
seus empregados com um salário básico nominal baixo, descaracterizando 
o restante da remuneração com benefícios diversos, reduzindo assim a sua 
base de contribuição para efeitos fiscais.

Esta a razão que faz com que a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil  considere,  de forma absolutamente  intransigente,  como salário 
toda a remuneração direta ou indireta proporcionada pelo empregador.

Todavia,  esse  rigor  traz  como consequência  não  desejada  o 
fato  de que os empregadores  simplesmente  não expandam os benefícios 
indiretos  que  poderiam  –  e  muitas  vezes  desejariam  –  dar  aos  seus 
empregados e aos dependentes destes,  por conta dos impostos sobre eles 
incidentes.

É,  de  fato,  desestimulante  e  desaconselhável  conceder  um 
benefício que poderá,  no futuro,  se constituir  num passivo tributário,  ou 
gerar,  ainda,  condenação  na  esfera  da  Justiça  do  Trabalho,  onde  tais 
parcelas ou benefícios, uma vez considerados “salário”, têm reflexos sobre 
as  demais  verbas  trabalhistas,  tais  como  horas  extras,  décimo  terceiro 
salário, férias, contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
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(FGTS) e outras. 

Além  disso,  são  imediatamente  consideradas  na  base  de 
cálculo para incidência de tributos, com o levantamento do débito tributário 
e  aplicação  de  multas,  sem  contar  a  possibilidade  de  o  empregador 
responder por crime de sonegação e apropriação indébita. 

A  iniciativa,  ora  analisada,  sana  esses  problemas.  Cumpre 
salientar que o projeto estabelece um limite de segurança (30% do salário 
contratado), solucionando o problema de fraudes.

As emendas aprovadas pela Comissão de Educação corrigem 
erros  redacionais  na  ementa  do  projeto  e  a  remissão  equivocada  ao 
dispositivo da Lei nº 8.212, de 1991, razão pela qual devem se mantidas.

III – VOTO

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 441, de 2011, do Senado Federal e das Emendas nº1 e 2 - CE.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 441, 
de 2011, do Senador Pedro Taques, que “altera a Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a 
Organização da Seguridade Social, institui o Plano de 
Custeio, e dá outras providências para dispor sobre a 
exclusão, do salário-de-contribuição, das despesas do 
empregador  com  educação  de  seus  empregados  e 
dependentes”.

RELATOR: Senador CÁSSIO CUNHA LIMA

I – RELATÓRIO

Encontra-se  sob  exame  da  Comissão  de  Educação,  Cultura  e 
Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 441, de 2011, de autoria do 
Senador Pedro Taques, que inclui entre as parcelas que não integram o salário 
de  contribuição,  a  importância  paga  ao  empregado  a  título  de  ajuda 
educacional, inclusive para seus dependentes, limitada a trinta por cento do 
salário contratado. 

Para tanto, é modificada a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
que dispõe sobre a Organização da Seguridade Social e institui seu Plano de 
Custeio.

Na justificação, o autor afirma que seu objetivo é o de desonerar 
o  empregador  que  custeia  a  educação  de  seus  empregados  e  respectivos 
dependentes, tanto no ensino regular (ensino fundamental, médio e superior) 
quanto  no  que  denomina  “complementar”  (cursos  profissionalizantes  e  de 
pós-graduação).

Após  a  análise  da  CE,  a  matéria  será  apreciada,  em  decisão 
terminativa, pela Comissão de Assuntos Sociais.
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Não  foram  apresentadas  emendas  à  proposição,  no  prazo 
regimental.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  102  do  Regimento  Interno  do 
Senado Federal,  compete à CE opinar sobre proposições que versem, entre 
outros  assuntos,  a  respeito  de  normas  gerais  sobre  educação,  instituições 
educativas,  e  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional.  Dessa  maneira,  a 
apreciação do PLS nº 441, de 2011, respeita a competência regimentalmente 
atribuída a esta Comissão.

A  legislação  é  bastante  rígida  sobre  a  composição  da 
remuneração  do  empregado,  pois  o  seu  total  constitui  o  salário  de 
contribuição, sobre o qual incidem as contribuições sociais, inclusive as pagas 
pelo  empregador.  Se não fosse  essa  rigidez,  a  remuneração  do empregado 
acabaria sendo composta por uma série de benefícios de natureza não salarial, 
a fim de manter baixo o valor para a incidência dos tributos sobre a folha de 
remuneração.  

Deve-se  lembrar,  ainda,  que  todos  os  benefícios  de  natureza 
salarial constituem a base de cálculo dos direitos trabalhistas (décimo terceiro 
salário,  férias,  horas extras  etc.).  No caso de condenação trabalhista,  serão 
todos considerados no cálculo do valor devido ao trabalhador. 

Desse modo, o empregador não se sente estimulado a conceder 
benefícios  indiretos  ao  empregado  e  a  seus  dependentes,  que  poderiam 
constituir uma importante fonte de apoio ao bem-estar social.

Dada  a  relevância  que  a  educação  possui  para  a  qualificação 
profissional,  bem como para a formação geral do cidadão, com reflexos no 
desenvolvimento social da coletividade, parece-nos apropriado que os valores 
pagos a título de benefício  educacional  sejam explicitamente  subtraídos da 
remuneração sobre a qual incidem tributos e benefícios trabalhistas. 

O projeto de lei em tela toma essa iniciativa e, para evitar abusos, 
fixa o teto do auxílio educacional em trinta por cento do salário contratado.

Em suma, a proposição merece nosso acolhimento, no que tange 
ao mérito educacional.  
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Quanto  à  sua  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica 
legislativa,  também  não  há  reparos  a  fazer,  à  exceção  da  referência 
equivocada ao artigo que se quer modificar da Lei nº 8.212, de 1991, bem 
como  de  pequenos  ajustes  redacionais.  Desse  modo,  apresentamos  duas 
emendas para corrigir a questão. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 441, de 2011, acolhida as emendas a seguir apresentadas.

EMENDA Nº    – CE

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 441, de 2011, a 
seguinte redação:

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que 
“dispõe sobre a Organização da Seguridade Social, 
institui o Plano de Custeio, e dá outras providências”, 
para  dispor  sobre  a  exclusão,  do  salário  de 
contribuição,  das  despesas  do  empregador  com  a 
educação de seus empregados e dependentes.

EMENDA Nº    – CE

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 441, de 2011, a 
seguinte redação:

“Art. 1º O § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 28. .........................................................................................

........................................................................................................

§ 9º ..................................................................................................

.........................................................................................................

z) a importância paga ao empregado a título de ajuda educacional, 
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inclusive para seus dependentes, limitada a, no máximo, trinta por 
cento do salário contratado. 

..............................................................................................’(NR)”

Sala das Comissões, em: 22 de maio de 2012

Senador Roberto Requião, Presidente

Senador Cássio Cunha Lima, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

 Nº 441, DE 2011   

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que 
dispõe sobre a Organização da Seguridade Social, 
institui o Plano de Custeio, e dá outras providências 
para dispor sobre a exclusão, do salário-de-
contribuição, das despesas do empregador com 
educação de seus empregados e dependentes.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 9º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 22. ...................................................................... 

................................................................................... 

§ 9º ............................................................................ 

................................................................................... 

z) a importância paga ao empregado a título de ajuda educação, 
inclusive de seus dependentes, limitados a trinta por cento do salário 
contratado. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição pretende incluir, dentre as parcelas que não integram 
o salário-de-contribuição, a importância paga ao empregado a título de ajuda educação, 
inclusive de seus dependentes, limitados a trinta por cento do salário contratado.  

A controvérsia atual gira em torno dos benefícios relativos à “educação” e 
seus efeitos trabalhistas, quando associada aos fins da empresa. Assim, o treinamento 
profissional, os cursos profissionalizantes e outros, vinculados aos objetivos da empresa, 
podem ser caracterizados como salário utilidade e, portanto, isentos de repercussões 
trabalhistas e tributárias. 

O que pretendemos é desonerar a empresa que custeia a educação de seus 
empregados e de seus dependentes tanto no ensino regular (ensino fundamental, médio 
e superior) quanto no complementar (cursos profissionalizantes e de pós-graduação). 

Nesse caso específico, como a educação ofertada pode ou não estar 
vinculada aos objetivos da empresa, a Secretaria da Receita Federal do Brasil (que 
substituiu o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na cobrança das contribuições 
sociais a partir da vigência da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007) entende que o 
benefício concedido na forma de educação integra o salário para todos os fins, pois está 
abrangido pelo conceito jurídico de remuneração. 

Uma vez considerada remuneração, as parcelas adicionais pagas pelo 
empregador, além do salário contratado, integram o salário-de-contribuição e constituem 
base de cálculo para a incidência das contribuições sociais, especialmente a contribuição 
social devida pelo empregador, cujo percentual é de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
da remuneração. 

A legislação vigente procura inibir fraudes à Previdência Social, evitando que 
o empregador pague um salário básico ao seu empregado e descaracterize o restante da 
remuneração com benefícios diversos, reduzindo assim a sua base de contribuição para 
efeitos fiscais. 

A regra, para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, é considerar como 
salário toda a remuneração direta ou indireta proporcionada pelo empregador. 

A controvérsia é enorme e alimenta o debate doutrinário. Todavia, para o 
Fisco, a posição é de total inflexibilidade, o que faz com que haja grande retração dos 
empregadores em expandir os benefícios indiretos aos seus empregados e aos 
dependentes destes. 
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A retração decorre da possibilidade de o benefício concedido tornar-se 
passivo tributário mais adiante, ou gerar, ainda, condenação na esfera da Justiça do 
Trabalho, onde tais parcelas ou benefícios, uma vez considerados “salário”, têm reflexos 
sobre as demais verbas trabalhistas, tais como horas extras, décimo terceiro salário, 
férias, contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e outras. 
Além disso, são imediatamente consideradas na base de cálculo para incidência de 
tributos, com o levantamento do débito tributário e aplicação de multas, sem contar a 
possibilidade de o empregador responder por crime de sonegação e apropriação indébita.  

Estabelecemos, também, um limite prudencial, fixando um teto para o 
auxílio-educação em até trinta por cento do salário contratado, evitando com isso que, em 
alguns casos, possa haver fraude à Previdência Social,  

Por estas razões, esperamos o apoio de nossos Pares para a aprovação do 
presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador PEDRO TAQUES 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

TÍTULO I  

CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 
dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, à 
previdência e à assistência social.  

........................... 
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Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 
disposto no art. 23, é de: 6 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 
qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que 
lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do 
contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 
de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações 
pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 
avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998). 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 
acidentes do trabalho seja considerado leve;  

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado médio;  

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado grave.  

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 
título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem 
serviços; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio 
de cooperativas de trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§ 1o No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de 
títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros 
privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das 
contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois 
vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). (Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 
2001). 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.  
§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 

estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de 
empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de 
estimular investimentos em prevenção de acidentes. 
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§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional da 
Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 
portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio.  

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 2001). 
§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I 
e II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos 
espetáculos desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer 
modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, 
licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão 
de espetáculos desportivos. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 
desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 
respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 
úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97).  

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no 

evento, discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97).  

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, 

licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e 

transmissão de espetáculos, esta última ficará com a responsabilidade de reter e 

recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente do evento, 

inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea "b", inciso I, do art. 

30 desta Lei.(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. 

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a 

produção e circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um 
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dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 

Código Civil. (Redação dada pela Lei nº 11.345, de 2006). 

§ 11-A.  O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades 

empresariais beneficiárias. (Incluído pela Lei nº 11.505, de 2007). 

§ 12.  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.170, de 2000). 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional 

com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua 

subsistência desde que fornecidos em condições que independam da natureza e da 

quantidade do trabalho executado. (Incluído pela Lei nº 10.170, de 2000). 

 

 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Assuntos Sociais, cabendo à última 

a decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 03/08/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:13779/2011 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS,  em 
caráter  terminativo,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado (PLS) nº 324, de 2012, do Senador Gim, 
que  Dispõe  sobre  o  contrato  de  trabalho  por 
prazo determinado para admissão de jovens entre 
16  a  24  anos  de  idade  que  não  tenham  tido 
vínculo  empregatício  anterior,  e  dá  outras  
providências.

RELATOR: Senador ARMANDO MONTEIRO

I – RELATÓRIO

Esta Comissão analisa,  em decisão terminativa,  o Projeto de 
Lei do Senado (PLS) nº 324, de 2012, do Senador Gim, que cria uma nova 
modalidade de contrato de trabalho por prazo determinado com a intenção 
de incentivar  a contratação de trabalhadores  que estejam na faixa  etária 
entre 16 e 24 anos, que não tenham tido vínculos empregatícios anteriores. 

Nos  termos  previstos  pelo  projeto,  o  contrato  por  prazo 
determinando nessa modalidade poderá, dentro do período de dois anos, ser 
prorrogado  sucessivamente,  sem  se  tornar  um  contrato  por  prazo 
indeterminado. 

O  contrato  também  poderá  ser  realizado  fora  dos  limites 
previstos  no  art.  443  da  CLT,  quais  sejam:  necessidade  específica  da 
empresa  ou  realização  de  evento  determinado,  com  natureza  sempre 
provisória.  Vale  dizer,  pode  esse  contrato  ser  celebrado  para  qualquer 
atividade desenvolvida pela empresa ou estabelecimento.
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Prevê a iniciativa ainda que, nessa modalidade de contratação, 
as multas por rescisão antecipada ou pelo descumprimento das cláusulas 
contratuais  serão  estabelecidas  pelas  partes,  não se  aplicando as normas 
previstas  na CLT para o rompimento antecipado do contrato de trabalho 
por tempo determinado. 

Ao  justificar  a  iniciativa  afirma  o  autor  que  a  proposta 
contribuirá para abrir o mercado de trabalho para o jovem entre 16 e 24 
anos,  pois  será  possível  contratá-lo  de  maneira  mais  simples  e  menos 
onerosa para o empregador.

Até o momento, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE

Nos termos do art.  90,  inciso I,  combinado com o art.  100, 
inciso  I,  do  Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  compete  a  esta 
Comissão discutir e votar a matéria em exame.

Disposições  relativas  às  relações  de  trabalho  estão  entre 
aquelas de iniciativa comum, previstas no art. 61 da Constituição Federal. 

Cabe ao Congresso Nacional a competência para legislar sobre 
o  tema,  nos  termos  do  art.  48  da  mesma  Carta.  Observados  esses 
pressupostos,  temos  que  a  proposição  não  apresenta  vícios  de 
inconstitucionalidade nem de ilegalidade, no que concerne ao seu aspecto 
formal.

Quanto  ao  mérito,  concordamos  com  o  autor  da  proposta 
acerca da necessidade de criar mecanismos que incrementem a contratação 
de jovens para o tão sonhado primeiro emprego. É necessário retirá-los da 
exclusão  perversa  da informalidade,  criando ambientes  que viabilizem a 
consecução de horizontes profissionais produtivos e sólidos. 

De fato, criar uma modalidade de contratação diferenciada e 
menos onerosa para que as empresas contratem o jovem entre 16 e 24 anos 
é uma boa alternativa de incentivo dessa parcela do mercado de trabalho.

Discordamos apenas da redução das contribuições destinadas 

2
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ao FGTS, INCRA, salário educação e seguro de acidente do trabalho e ao 
“Sistema S”. Isso porque medidas que importem em renúncia  de receita 
pública sem a estimativa e a forma de compensação da perda não atendem 
ao  exigido  pelo  artigo  14  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (Lei 
Complementar  n.º  101/2000),  que  reclama  a  indicação  da  fonte 
compensatória à renúncia fiscal decorrente do benefício concedido.

No que tange ao FGTS, é relevante lembrar que os recursos do 
Fundo têm sido utilizados para incentivar importantes medidas, como, por 
exemplo, o Programa Minha Casa, Minha Vida. Além disso, o Fundo tem 
como objetivo primordial garantir recursos ao próprio trabalhador. 

Em  relação  à  redução  das  contribuições  destinadas  ao 
“Sistema S”, embora o projeto tenha como mérito a inserção dos jovens no 
mercado  de  trabalho,  acaba  colidindo  nessa  parte  com  o  instituto  da 
aprendizagem profissional, que resguarda a inserção qualificada dos jovens 
no  mercado  de  trabalho,  favorecendo,  portanto,  suas  perspectivas  de 
ascensão profissional, seja por meio de programas voltados para a elevação 
da escolaridade, seja pela possibilidade da retomada de seus itinerários de 
formação profissional.

Cabe destacar que as taxas de desemprego dos jovens estão, 
em grande parte, relacionadas à falta de qualificação profissional. Assim, 
considerando que o público da aprendizagem profissional (14 a 24 anos) é 
praticamente o mesmo público do projeto (16 a 24 anos), a redução de 50% 
das  alíquotas  das  contribuições  destinadas  ao  SENAI,  SESI,  SENAC, 
SESC,  SEBRAE,  SENAR,  SEST,  SENAT,  SEBRAE  e  ao  INCRA 
promoverá  a  redução  dos  recursos  que  sustentam  os  relevantes  e 
competentes  serviços  de  interesse  público  ofertados  pelos  Sistemas 
Nacionais de Aprendizagem às empresas e à sociedade como um todo.

O mercado de trabalho no Brasil vem criando novos empregos, 
que muitas vezes não são ocupados por falta de qualificação profissional. O 
problema  da  empregabilidade,  atualmente,  deve  ser  creditado  à  falta  de 
qualificação profissional,  não somente dos jovens que almejam ingressar 
no mercado de trabalho, como também dos trabalhadores que necessitam 
de atualização ou complementação de conhecimentos,  de acordo com as 
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mudanças tecnológicas e administrativas.

No  intuito  de  resolver  o  problema  da  falta  de  mão-de-obra 
qualificada, o a Lei 12.513, de 26 de outubro de 2011, instituiu o Programa 
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (PRONATEC), com o 
objetivo de expandir, interiorizar e democratizar a oferta de cursos técnicos 
e profissionais de nível médio, e de cursos de formação inicial e continuada 
para  trabalhadores.  Em  reconhecimento  à  excelência  dos  serviços 
prestados, o PRONATEC conta com a participação dos serviços nacionais 
de  aprendizagem  (Sistema  S),  por  meio  de  ações  de  apoio  à  educação 
profissional e tecnológica, para cumprir suas finalidades e metas.

Essa  parceria  entre  Poder  Executivo  e  o  “Sistema  S”  dá 
continuidade ao acordo firmado em 2008 com o Ministério da Educação 
para  a ampliação de vagas gratuitas  nessas  instituições,  com incremento 
progressivo de aplicações de recursos até 2014.

Em que pese o reconhecimento das iniciativas para estimular a 
empregabilidade de jovens, como a proposta pelo projeto de lei em análise, 
seria um contrassenso reduzir as contribuições para o “Sistema S” ao longo 
desse processo. 

As empresas estão exigindo mais investimentos na formação 
de  trabalhadores  para,  justamente,  enfrentar  um  novo  ciclo  de 
desenvolvimento,  bem  como  recuperar  e  ampliar  espaços  no  acirrado 
mercado  internacional  e  garantir  competitividade  do  setor  produtivo 
brasileiro.   Para  tanto,  as  empresas  buscam e contam com profissionais 
preparados e, nesse sentido, os Serviços Nacionais de Aprendizagem têm 
contribuído enormemente com o empresariado, governo e sociedade como 
um todo. 

Por esse motivo, entendemos necessária a apresentação de uma 
emenda supressiva desse dispositivo do projeto de lei. 

III – VOTO

Diante  do exposto o voto é pela aprovação do PLS 324,  de 
2012, com a seguinte emenda:

4
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EMENDA Nº    CAS

Suprima-se do PLS nº  324,  de 2012 o art.  451-E que seria 
inserido  na  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  aprovada  pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1974.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 324, DE 2012 
 
 
Dispõe sobre o contrato de trabalho por prazo 
determinado para admissão de jovens entre 16 a 
24 anos de idade que não tenham tido vínculo 
empregatício anterior, e dá outras providências.  

 

 

                 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

    Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

  “Art. 451-A.  É facultada a celebração do contrato de trabalho por 
prazo determinado, de que trata o art. 443, independentemente das 
condições estabelecidas em seu § 2o, em qualquer atividade desenvolvida 
pela empresa ou estabelecimento, para admissão de jovens entre 16 a 24 
anos de idade que não tenham tido vínculo empregatício anterior. 

Parágrafo único.  É vedada a contratação de empregados por prazo 
determinado, na forma do caput, para substituição de pessoal regular e 
permanente contratado por prazo indeterminado, nos termos do 
regulamento. 

Art. 451-B. Na forma do regulamento, as partes estabelecerão: 
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I - a indenização para as hipóteses de rescisão antecipada do 

contrato de que trata o art. 451-A, por iniciativa do empregador ou do 
empregado, não se aplicando o disposto nos arts. 479 e 480 da CLT; 

II - as multas pelo descumprimento de suas cláusulas. 

Parágrafo único. Não se aplica ao contrato de trabalho previsto no art. 
451-A o disposto no art. 451 da CLT. 

  Art. 451-C.  O empregador fica obrigado a anotar na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social do empregado a sua condição de contratado 
por prazo determinado nos termos do art. 451-A, e a consignar os nomes 
desses empregados, em separado, na folha de pagamento. 

Art. 451-D.  O contrato por prazo determinado, na forma do art. 451-A, 
será de, no máximo, dois anos, permitindo-se, dentro deste período, sofrer 
sucessivas prorrogações, sem acarretar o efeito previsto no art. 451 desta 
Consolidação. 

Parágrafo único.  O contrato por prazo determinado poderá ser 
sucedido por outro por prazo indeterminado. 

Art. 451-E. Para os contratos celebrados de acordo com o art. 451-A, 
são reduzidas, a contar da data de publicação desta Lei:  

I - a cinquenta por cento de seu valor vigente em 1º de janeiro de 
2.012, as alíquotas das contribuições sociais destinadas ao Serviço Social 
da Indústria - SESI, Serviço Social do Comércio - SESC, Serviço Social do 
Transporte - SEST, Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, 
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Transporte - SENAT, Serviço Brasileiro de Apoio às Micro 
e Pequenas Empresas - SEBRAE e Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA, bem como ao salário educação e para o 
financiamento do seguro de acidente do trabalho; 

II - para quatro por cento, a alíquota da contribuição para o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, de que trata a Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990. 

Art. 451-F.  A inobservância de quaisquer dos requisitos previstos nos 
arts. 451-A, 451-B, 451-C e 451-D descaracteriza o contrato por prazo 
determinado na forma do art. 451-A, que passa a gerar os efeitos próprios 
dos contratos por prazo indeterminado.” 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

   
Muitos jovens estão trabalhando. Infelizmente, de forma precária, ou mal 

remunerados, não raras vezes, sem remuneração, ou no mercado informal. Assim, os 
índices de desemprego podem estar escondendo elevadas taxas de rotatividade, onde o 
tempo médio de vínculo reduzido é resultado do fato que muitos jovens trabalham em 
atividades de baixa qualidade. Em consequência, nesses casos, é bastante pequena a 
possibilidade de ascensão profissional e de qualificação, inexistindo nenhum ou quase 
nenhum incentivo ao trabalhador jovem para prolongar a relação de trabalho. 

 
Anos atrás, o economista Márcio Pochmann traçou um triste perfil sobre o 

desemprego de jovens, baseado nas estatísticas do IBGE, com números sobre a 
inatividade, apontando que parte da população economicamente ativa, por não procurar 
trabalho, está fora do índice de desemprego. O estudo mostrou que milhões de jovens 
brasileiros não trabalham, não estudam, nem procuram ocupação regular. São jovens que 
desistiram de viver sob as normas da sociedade, perderam a capacidade de ir à luta, 
tornaram-se inválidos sociais. Em grande parte, não há dúvida, é daí que saem as 
manchetes da violência e do crime organizado. 

 
De acordo com o relatório Perfil do Trabalho Decente no Brasil – Um Olhar 

sobre as Unidades da Federação1,  divulgado, em julho deste ano, pelo Escritório da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT) no Brasil, registrou-se avanços significativos 
em diversas áreas do trabalho decente nos anos recentes, mas ainda persistem inúmeros 
desafios, entre eles, a alta taxa de desemprego juvenil.  

 
Ainda de acordo com esse relatório, em 2009, a taxa de desemprego entre 

os jovens (15 a 24 anos de idade) era de 17,8%, sendo mais do que duas vezes superior 
à taxa total de desemprego (8,4%). A taxa de desemprego das mulheres jovens (23,1%) 
era mais elevada que a dos homens jovens (13,9%). O nível de desocupação dos jovens 
negros (18,8%) também era mais elevado que o dos brancos (16,6%). A desigualdade era 
ainda maior entre as jovens negras, cujo índice de desocupação (25,3%) chegava a ser 
12,2% superior à dos jovens brancos do sexo masculino (13,1%). 

                                                 
1 GUIMARÃES, José Ribeiro Soares. Perfil do Trabalho Decente no Brasil: um olhar sobre as Unidades da Federação. 
Brasília: OIT, 2012. 
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O índice de desemprego entre os jovens apresentava grande oscilação 

entre as regiões brasileiras. As taxas variavam de 9,8%, no Piauí a 27,0%, no Amapá, isto 
é, quase o triplo. Entre as mulheres jovens, as maiores taxas se registravam no Amapá 
(34,9%) e em Sergipe (29,8%). 

 
Em 2009, cerca de 6,2 milhões de jovens (18,4% do total) não estudavam, 

nem trabalhavam. A análise deste indicador, segundo uma perspectiva de gênero, 
demonstra que a proporção de mulheres adolescentes e jovens que não estudava, nem 
trabalhava (24,8%), era o dobro da proporção de homens na mesma situação (12,1%). A 
porcentagem era ainda mais elevada entre a juventude negra (20,4%) em comparação 
com a branca (16,1%), sendo que alcançava 28,2% entre as jovens negras. Isso significa 
que, aproximadamente, uma em cada três jovens mulheres negras se encontrava nessa 
situação. 

 
Em três estados, a proporção de jovens que não estudava, nem trabalhava, 

situava-se em torno de 25,0%: Pernambuco (25,7%), Alagoas (25,0%) e Amapá (24,6%). 
As menores proporções eram observadas em Santa Catarina (11,0%) e Piauí (14,0%). 

 
Nesse contexto, estamos apresentando o presente projeto de lei que 

pretende contribuir para uma maior abertura do mercado de trabalho para o jovem entre 
16 e 26 anos de idade, na medida em que oferece uma nova modalidade de contrato de 
trabalho, que é mais simples e bem menos onerosa para o empregador. 

 
Por essas razões, e diante do indiscutível alcance social desta iniciativa, 

esperamos contar com o apoio irrestrito de todos os membros do Congresso Nacional 
para a aprovação da nossa proposta de lei. 

 
 
     
Sala das Sessões, 

 
 
 

Senador GIM ARGELLO 
 
 

 
 
 

134



 5
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Art. 451 - O contrato de trabalho por prazo determinado que, tácita ou expressamente, for prorrogado mais 
de uma vez passará a vigorar sem determinação de prazo. (Vide Lei nº 9.601, de 1998) 
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990. 

Conversão da Medida Provisória nº 177/90 
Vide Lei nº 9.012, de 1995 
Vide Decreto nº 99.684, de 1990 
Texto compilado 
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(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 29/08/2012. 
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